
MUNICíPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANA

Ofício Circular
De: Secretaria Municipal de Ação Social
Para: Divisão de Licitação.
Data:2510612019

Pelo presente solicito a Vossa Senhoria providencias no sentido de realizar

novamente abertura de Procedimento Licitatório para Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de concreto betuminoso usinado a quente CBUQ

para serem utilizados na recuperação da malha viária da sede e distrito do

município de Perobal, pelo perÍodo de 12(dose) meses, conforme discriminação e

especificações técnicas mínimas constantes no Anexo l.

lnformo ainda que a referida contratação deverá ser feita pelo perÍodo de até

1z(doze) meses, podendo ser prorrogável, e a mesma fora estimada em um valor

total de R$129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais)

Aten amente,

A MEIDA
Secretário de Administração
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OBJETO: Contratãçâo de empresa para fornecimento parcelado de concreto betuminoso usinado
a quente CBUQ para serem utilizados na recuperaçáo da malha viária da sede e distrito do
municipio de Perobal.

JUSTIFICATIVA: a referida aquisição Íaz-se necessária para que a Administração Pública possa
rcalizat a manutençáo da malha viária da sede e distrito do município de Perobal.

FORNECIMENTO: deverá ser entregue de forma parcelada a ser retirada na sede da contratada,
devendo a mesmo estar localizado dentro de num raio de distancia de 30 km da sede do MunicÍpio
de Perobal - Pr., empresas localizadas fora desse raio deverá efetuar a entrega do objeto da
licitação na sede do municÍpio de Perobal, correndo por sua conta todas as despesas oriundas da
entrega, após a conseqüente assinatura do contrato, para um período de até 12(doze) meses.

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 'l0o Dia útil do mês subseqüente e emissáo da
respectiva nota fiscal, com a apresentaçáo da nota Íiscal/fatura na Prefeitura Municapal, à vista do
respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.

DESCRITIVO:

xAmauri de Almeida
responsável pela

coleta de preços

1

75%

PRINCIPAL

Descrição qtd

22s

coT A 2s%

ME. EPP-

MEI

item Descrição qtd unidade Us. Asf. U m a lu ga lila Ita ip u

Menor
preço

Preço
Maximo
tota I

CBUQ- Concreto
Betuminoso usinado
a q uente 300 TON 435,00 430,00 445,00 430,00 129.000,00

preço médio
valor total
maximounidade

96.750,00430,00TON

CBUQ- Concreto
Betuminoso usinado
a q uente

Descrição qtd unidade preço médio
valor total
maximo

CBUQ- Concreto
Betuminoso usinado
a q uente 15 TON 430,00 32.250,00
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USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA

A

PREF. MUN. DE PEROBAL

A/C Setor de Compras
Perobal- PR

Ref.: ORçAMENTO

Em atendimento a vossa solicitação, damos abaixo o nosso preço para fornecimento de produto
asfáltico relacionado:

Forma de pagamento: 30 dias após a emissão da NFe.

Retirada: O material deverá ser retirado na sede da empresa localizado na Rua lndustrial, L447,Paryue
lndustrial l, na cidade de Umuarama, Estado Paraná.

Prazo de Retirada: O produto pode ser retirado em até 02 (dois) dias, após o envio da requisição ou
autorização de fornecimento.

Pedido: Através de requisição, ordem de compra ou similar, via fax (44) 3639-2610 e e-mail::
usinadeasfalto@usinadeasfaltoumuarama.com

Validade da Cotaçãot 30/07 /2079

Ausente outro assunto, colocamo-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

Umuarama/PR, 25 de junho de 2.019.

USINA DE ASFALÍO UARAMA LTDA

GI,EISON NOBRE

l44l 3639 -2670 I 99s2s - 449 2

06 .927 . 93 s/0001-02
USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA

RUA INDUSTRIAL, 1441
PARQUE INDUSTRIAL I

cEP: 87.507-01.0 - UMUARÂÍI,A- PR.

Item Qtde Unid Produto Merca
Valor

Unitário
Valor Total

1 01 Ton U.A.U Rs 43s,00 Rs 435,00

Rua Industrial, 1441 Parque Industrial I
Fone: (0*x44) 3639-2610
cNPJ 06.927.935/0001-02

Umuarama Paraná CEP 87.507-020

Fax: (0**44) 3639-3931
Inscr. Est. 90321812-68

I

I

CE N9 034.2019 - PM PEROBAL

I

I

I

I

I

I

I

I

CBUQ - Concreto Betuminoso
Usinado a Quente
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Perobal - Pr., 25 de junho de 201 DE ,Ô

A Prefeitura Municipal de Perobal

Estado do Paraná

DepaÉamento de Compras

Prezados Senhores:

A empresa ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E

SERVIçOS LTDA, empresa sediada na PR 323, km 326 + 400m na cidade de
Perobal, estado do Paraná, através de sua representante legal, abaixo assinado,
vem encaminhar a V.Sa., nossa proposta orçamentaria de preços para fornecimento
de Concreto betuminoso Usinado à Quente (C.B,U.Q).

oescmçÃo

FORNECIMENTO DE C,B,U.Q,

VALOR UNIT. R$

R$ 430,00
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ITEM UND

1 Ton

Condicões:

. Validade da Proposta: 30 (trinta) dias.

. Prazo de Entregat 48 (quarenta oito) horas, pedido com antecedência,

. Forma de Pagamento: Medição mensal.
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PEORAS ARITAOAS E AREIA

À Prefeitura Municipal de Perobal

Pedreira ltaipu lndústria e comercio de Britas e Asfalto Ltda. - Epp
CNP.I: 00.159.29110001-65

lE: 801.06053-60
Rodovia BR 272, saída para Barbosa Ferraz, KM 06.

Estrada Barreiro das Frutas- Campo Mourão - Paraná

87.300-170 (44) 3s25-1070

ORCAMENTO l!
x.
L

ii

Item Especificação Unid. Preço Unit. Máximo
0l C.B.U.Q - Concreto Betuminoso Usinado a Quente Tonelada Rs 44s,00

Condições de pagamento: 30 dias
Validade da Proposta: 30 dias

PEDREIRA ITAIPU

Campo Mourão-PR, 25 dejunho de2019.

M. DE BRITAS E ASFATTO LTDA

CNPJ: 00.159.29U0001-55

E

sêcretaria@oedreiraitaipu.com.br
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Produtos Filtrôs Preto

Procure e selêcionê os produtos que atêndêm as carâcterísticas pâra o qual você desejâ câ:cular o preço.
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Descíi

pelo

C
ção Utilizàda
Fabricante

o
DescÍição lníormada

na NF-e

@
Quãntidàdê de NF-e
com êsta Descrição

a
DêscÍiçôes lnfôÍmadas

CONCRETO 8EÍUIúINOSO USINADO A QUENTE

Nenhun rcsüttado encontrâdo para a pesquisa: (CONCRETO BEíUM|NOSO USTNADO A QUENTE)

i I Medlcamentos

Nenhum produto adicionado na lista.

Utllize o càmpo de busca acimà parê adicionar produtos.

CÊLTPAR

;lLr..Í.4.,r:ien..1ta- Bonl Àâllio !a.:.i! 1r4 arrilrba PR {târani) 9MAPÀ

4:,'-l0r-lôal§

,['t6

o



Produ tos Filtros Preço

Procure e selecione os produtos que atendem âs caractêrísticas para o qual você deseja calcular o preço.
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ÜD
O€sa ção Utílizada Des(rição lnÍormada

pêlo Fabíicante na NF-ê

CBUQ

Nenhum rcsultado en.ontado para a pesquitâ: (CBUQ)

@
Quàntidàde de NF-e
com esta Descrição

(!l

Dêscriçôês lnÍoÍmàdàs
lnÍormãção dâ

dâ ANVISA

'Medicamentos

Nenhum produto adicionado na lista.

Utilize o campo de busca ãcima parê adicionar produtos.
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ
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COMUNICADO INTERNO

R
Da:
Divisâo de Licitação e Contratos.

Para:
Gabinete do Prefeito

Perobal/PR, 25 de junho de 2019

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

para que possamos realizar Licitação, na modalidade Pregão, em sua forma

Presencial, visando a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de

concreto betuminoso usinado a quente CBUQ para serem utilizados na recuperação

da malha viária da sede e distrito do municÍpio de Perobal, conforme especificaçoes

em anexo.

lnformo, ainda que a presente contrataçáo será por um período de

12(doze) meses, com um valor total estimado em R$129.000,00 (cento e vinte nove

mil reais) conforme especificaçÕes e quantitativos constantes no Anexo l.

Atenciosamente,

IJ
É.
o-

G^io, AtÜ»
ESAR BELEZI /

Presidente da Comissão Permanente de Licitação



MUNICIPlO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

COMUNICADO INTERNO

Do:
Gabinete do Prefeito
Para:
Divisâo de Licitação e contratos

Perobal/PR, 26 de junho de 2019.

Prezado Senhor,

Pelo presente profiro competente autorização para que seja

realizada Licitaçáo na Modalidade de Pregão Presencial, visando a

Contrataçáo de empresa para fornecimento parcelado de concreto betuminoso

usinado a quente CBUQ para serem utilizados na recuperação da malha viária

da sede e distrito do município de Perobal, conforme especificaçÕes em anexo.

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos públicos, solicito o

encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Procuradoria Jurídica desta

municipalidade, para fins de apreciaçáo e análise do referido procedimento.

Atenciosamen
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COMUNICAÇÃO INTERNA

Perobal, 26 de junho de 2019

De - Comissão Permanente de Licitação

Para - Secretaria de Fazenda.

Solicito a V. As. Que seja informada dotação orçamentária para a

contratação de empresa para fornecimento parcelado de concreto betuminoso usinado
a quente CBUQ para serem utilizados na recuperação da malha viária da sede e

distrito do município de Perobal, conforme especificações em anexo.

lnformo, ainda que a presente contratação será por um período de
12(doze) meses, com um valor total estimado em R$129.000,00

CuCI"
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?#ilABIO CESAR BE

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

De: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Para: Comissão Permanente de Licitação

DECLARAÇÃO DE DtSpONtBtLtDADE ORÇAMENTÁR|A E FTNANCEIRA

Perobal/PR, 26 de junho de 2019.

Em atenção à determinação para a contrataçáo de empresa para
fornecimento parcelado de concreto betuminoso usinado a quente CBUQ para
serem utilizados na recuperação da malha viária da sede e distrito do município
de Perobal, conforme especificações em anexo.

lnformo, ainda que a presente contratação será por um período de
12(doze) meses, com um valor total estimado em R$í 29.000,00(cento e vinte
e nove mil reais)

O pagamento será efetuado através da seguinte dotaçâo
orçamentária:

5 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1 54521 5502.027000 Conservação dos Próprios Municipais
150/ 3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO - 1264
Fonte: 0

alE p

í ri1
r L{"

ap

,ttt*.,

05 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC, E SERV. PUBL
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545215502.017000 Manutenção da Divisão de Serviços
Planejamento
112l 3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO - 1096
Fonte: 511

Urbanos e

O pagamento do objeto da presente licitação, será feito em até o dia 10
(décimo) de cada mês, após a emissão da nota fiscal.

nciosamente

epartamento Contábil

COMUNICADO INTERNO

FrS.
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ
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PORTARIA NOOí7'2019
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atqar na
modalidade de licitaçáo Pregáo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO OO PARANÁ,
no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

Art. 10. DESIGNAR f regoeiro e equipe de apoio para atuar na
modalidade de licitaçâo Pregâo, promovidos pelo Poder Executivo Municipal de
Perobal, para o exerclcio de 2019, exercendo a8 atribuiçôes conÍeridas no Decreto
Federal 5.450, de 31 cle maio de 2005 e Decreto Municipal no022, de 19 de março
de 2007:

Pregoeiro: Fábio Cesar Belezi
Suplente: Raquel Souza Marquezoni Pereira

Equipe de Apoio: Sidiney Rafael Alves
Leticia de Jesus da Silva
Alessandra Marchi
Amauri de Almeida
Ketheleen Kevelyn dos Santos
Daniely Vaccari Ulian

?:;:;:?*,:':,T"''
Silvia Beatriz Burguer Tinelli
Patricia Bertelli do Nascimento
Edmarcia Vanessa dos Santos Duarte

Art. 20 A presente 0".,n^lil'"?',X',',1-?:l:fl:?t1"JX: 01(um) ano
a contar desta datadesde que nâo sela designado pregoeiro e equipe de apoio
especifica paÍa o certfr'e.

AÍt. 30. A Equipe de Aporo atuará com no mínimo 03(três)
integÍantes, sempre em nuÍÍt€Ío impar, observando-se tanto a disponibilidade para

comparecer na sessâo, quando a pertinência de sua área de atuação com o objeto
licitado.

Art. 40. Esta Porlaria entÍa êm vigor na data de sua publicaçâo,

revogando-se as disposiçôes em c
PREFEITURA MU

aos '10 de janeiro de 2019.

AL

EPE OBAL, ESTAOO DO PARANÁ,

MEIDA

o

PtJ tll-I CADC) NO JORi\*A L
U MUARAMA.ILUSTRADO
Errrçào N." ILA
Data:--l)

PrefêÍto Municipa

ASS NATTJ R ,\
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL O22I2O1}.PMP

COM RESERVA DE COTA DE25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA OE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

PREÂMBULO

.\. D§

FLS.

p

EDTTAL DE PREGÃO (PRESENC|AL) n O22t2O1s-pMp
DATA DA REALTZAÇÃO: 15t07t19
HORARIO: í4:00HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Perobal

O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna púbtico que se encontra
aberta, nesta unidade, licitação modalidade PREGÃO (presencial), tipo Menor preço -
Por lote - Pregão no02212019-PMP, objetivando contratação de empresa para
fornecimento parcelado de concreto betuminoso usinado a quente CBUQ para serem
utilizados na recuperação da malha viária da sede e distrito do município de perobal,
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo l, que será regida pela Lei
federal no. 10.520, de 17 de julho de 20Q2, Lei Complementat no 12312006, alterada pela
Lei Complemenlar no 14712014, Decreto Municipal no. 02212007 , de í 9 de março de
2007, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposiçôes da Lei federal no
8.666, de 21 de junho de 1993, com alteraÇóes postêriores, e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deveráo obedecer às especificaçóes deste instrumento convocatório e
anexo, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
Paço Municipal, Sala das Licitações, sito a Avenida Paraná, 609, - CEP 87538-000 -
fone:(44)3625-8300, Perobal, Estado do Paraná, na sessão pública de processamento
do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar
do certame.

Os envelopes poderão se encaminhados via Correio, devendo ser endereçados
diretamente ao Setor de Licitação. Não será de responsabilidade do Setor de LicitaÇão o
acompanhamento do recebimento de correspondência, o conteúdo de cada envelope
enviado, bem como a demora ou retardamento da entrega, feita pelos Correios ou
Transportadora, ficando a cargo da empresa toda a responsabilidade, perante os
documentos enviados.

A sessão de processamento do Pregão será realizada no endereço citado PaÇo
Municipal, iniciando-se no dia'15/07/19, às 14:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epÍgrafe.

Não será permitido durante o certame, o uso de aparelho celular e equipamentos
eletrônicos em geral, salvo autorização expressa do pregoeiro.

I . DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento
parcelado de concreto betuminoso usinado a quente CBUQ para serem utilizados na
recuperação da malha viária da sede e distrito do município de Perobal, conforme
especificações e quantitativos constantes no Anexo l.

il - DA PARTIC|PAÇAO q005-E0rÍaL 0Ê P 422
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ
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a)-Para o LOTE 1 (COTA PRINCIPAL) - Os interessados que atendam aos requisrtos do
edital;

b)-Para o LOTE 2 (COTA RESERVADA) - Somente às empresas enquadradas como
Microempresa/ME, Empresas de Pequeno Porte/EPP e Microempreendedor
lndividual/MEl, conforme disposto no inciso lll do Artigo 48, da Lei Complementar n.
12312006, com as alterações da Lei Complementar n" 14712014, sem prejuízo de sua
participação no lote principal;

2.2 Será admitido excepcionalmente à participação de empresas normais para o lote 2 do
presente certame, e classificadas as propostas, na hipótese de não comparecer
nenhuma empresa licitante exclusivo (MEiEPP/MEl).

2.3 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

l- Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta ou lndireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes;

ll - Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;

lll - Empresa que tenha como sócio(s) funcionário(s) ou dirigente(s) de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação.

III . DO CREDENCIAMENTO

1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio
de um representante que, devidamente munido de documento de o credencie a participar
deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda,
no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de ldentidade ou outro
documento equivalente (cópia autenticada);
2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, Estatuto Social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que
comprove os poderes do mandante para a outorga.

2.1 - Não haverá credenciamento no caso de apresentaçáo de lnstrumento público de
procuração ou instrumento particular sem poderes específicos para formular ofertas e
lances de preÇos, desistirem de recursos ou interpô-lo bem como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, inclusive se for microempresa (ME) e empresa de
pequeno porte (EPP), para ofertar nova proposta, quando for o caso.

2.2 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do atl.72 da Lei
Complementar no123/2006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, e devido a
necessidade de identificação pelo Preg oeiro, deverão credenciar-se acrescidas das
expressões ME ou EPP à sua firma ou denominação e apresentar a DEC

q2 oo5 ED AL DE PREGÁO PR

DE



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ 0-
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ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
'O*" 

^O
assinada pelo seu proprietário ou sócios e contador responsável pela escrituração da
empresa devidamente registrado no órgão regulador, acompanhada da CeÉidão de
regularidade da Junta Comercial da sede da licitante.

2.3 - A declaração supracitada deverá ser apresentada fora dos envelopes (1 - proposta
de preços) e (2 - habilitação), a qual deverá ser entregue ao Pregoeiro para que a
empresa usufrua dos privilégios da Lei no123106, alterada pela Lei Complementar no
14712014;

2.4 - A nâo comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP, MEl, na forma
estabelecida no ltem ll - subitem 2.2 deste Edital, significa o não credenciamento da
empresa e de seu representante, impossibilitando a sua participação no certame, por se
tratar de certame exclusivo para ME, EPP e MEI;

2.5 - O descumprimento do acima citado significa renuncia expressa e consciente,
desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar no123l2oo6, alterada
pela Lei Complementar no 14712014, aplicáveis ao presente certame;

2.6 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a
todas as conseqüências legais que possam advir de um enquadramento falso ou enôneo.

3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

5 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada
quando do inicio dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de
lance, de negociação e a interposição de recursos.

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÂO.

1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das
empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessáo, oportunidade em que não
mais aceitará novos proponentes, dando inicio ao recebimento das DECLARAÇOES:
a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo ll ao Edital;

b) Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, acompanhada da CeÉidão de regularidade da Junta Comercial da sede da
licitante.

OBS: Essas declarações deverão estar fora dos envelopes I e 2.

2 - A proposta e os documentos para habilitaçâo deveráo ser apresentados,
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Empresa;
CNPJ:

J qoos-EOlÍAL OE PREGÀO P
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Envelopenol-Proposta
Pregâo no 02212019-PMP

Empresa:
CNPJ:
Envelope n" 2 - Habilitação
Pregão no 02212019-PMP

Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades,
capazes de dificultar o julgamento.
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3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em lÍngua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borróes ou entrelinhas e ser dátada
e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a
procuração.

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

4.1- Os licitantes que desejarem autênticar documentos, junto ao pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio ou funcionários da Divisão de Licitações ê Contratos,
deverão comparecer a Divisão de Licitações e Gontratos, munidos de documentos
original e cópia, em datas anteriores a realização do certame, em até 24 hrs antes
da data do certame, visto que na data do certame não serâo autenticados, nem
conferidos nenhum tipo de documentos, referentes ao credenciamento, propostas
de preços e documentos de habilitação, referente ao ceúame, sêndo de inteira
responsabilidade dos licitantes as ínformações ê documentos anexados para fins
de participação na licitação, devendo o mesmo arcar com as conseqüências de
seus erros ou omissões

V. DO CONTEUDO DO ENVELOPE PROPOSTA

A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante
ou pelo credencrado.
5.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) Nome, endereço, CNPJ e inscriçâo estadual do proponente, acompanhado do
nome, RG, CPF e endereço do respectivo representante legal;

b) Número do Pregão Presencial (n.o --/20í9);

c) Marca, modelo, nome do fabricante, preço unitário e total de cada item cotado,
com até duas casas decimais, indicado em moeda corrente nacional, onde
deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e
contribuiçôes sociais, obrigações trabalhistas, previdenciártas, fiscais e comerciais
que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta da licitante;

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;

2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável

4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente

oo5 EDrÍAL DE PREGÁo
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ro de seu período de validade;
ularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do

proponente, dentro de seu período de validade;
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para a licitante ao final da sessão) no formado entregue pelo Município de perobal a cada
um dos interessados quando da retirada do instrumento convocatório (-...kit), sendo,
porém, obrigatória a apresentação de uma via impressa de igual teor, tudo
acondicionado no "ENVELOPE N.o 1 PROPOSTA" que deverá estar fechado, no qual se
identifiquem, externamente, o nome do licitante e o número da licitação, como disposto
no item V. A não apresentação da via impressa da proposta pelo licitante acarretará em
sua desclassif icaçáo por descumprimento do presente edital. A mídia poderá ser
restituÍda ao interessado/licitante ao final do certame.
a) E OBRIGATORIA a apresentação da proposta em mídia (Pen-dríve,) nos padrões do
kit proposta do sistema Íornecido pela Prefeitura no momento da retirado do edital, salvo,
se a totalidade do itens constantes na licitação não ultrapassar a Os(cinco).
5.í. A proposta deverá abranger a totalidade dos itens licitados para cada lote (Anexo l),
segundo a capacidade de atendimento da licitante.
5.2. Após o recebimento dos envelopes relativos às propostas, náo serão aceitas juntada
ou substituição de quaisquer documentos, nem retificação de preÇos ou condiçôes.
5.3. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital

VI . DO CONTEÚOO OO ENVELOPE "OOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir
relacionados os quais dizem respeito a:

1.1 - HABTLTTAÇÃO IURÍOrCe
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por
ações, acompanhados da documentaçáo mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgáo competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

í.'1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas deste subitem í.í não
precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido
apresentados para o credenciamento nêste Pregão.

í.2 . REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no CNPJ;
b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de

Tributos e contribuiçôes Federais expedida pela secretaria da Receita Federal e

certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da união, expedida pela Procuradoria
Geral,
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do

a:
o-

proponente, dent
d) Prova de reg

W
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e regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de SerViÇS.,, 
* o*y,.

e) prova d
(FGrs).
0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo
sua validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal
Superaor do Trabalho no lnternet htt st. us. br

1.3. OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, e que o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos
de licitar do TCE/PR;
b) Declaração da própria empresa de que não existam em seu quadro de empregados,
servidores públicos municipais, exercendo função de gerencia, administração ou tomada
de decisão;
c) Declaração elaborada pela própria empresa de que náo possui no seu quadro de
pessoal empregados com menos de í8 anos, nos termos do art. 70, XXXlll da
Constituição Federal de í 988, conforme modelo anexo;

2 - DTSPOSTÇÕES GERATS DA HABIL|TAçÃO
2.í - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, pelo comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à
AdministraÇão no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá
ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 1.1; 1.2,
alÍneas "a" a "c", e í.3 deste item Vl, que nâo tenham sido apresentados para o
cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade
vencidos na data de apresentação das propostas.

2.1.1 - O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens í.2,
alínea "d", 1.4 e 1.5 deste item Vl, devendo ser apresentados por todos os licitantes.

2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidôes apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentaÇão das propostas.
2.3 - No caso de alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, as
microempresas e empresas de pequeno porte terão prazo adicional de 5(cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período (a pedido da empresa interessada) da decisão
do Pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidôes
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
2.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham
alguma restrição documental FISCAL, deverão apresentar todos os documentos
exigidos no edital, conforme art. 43 da Lei noí2312006, alterada pela Lei Complementar
no 147 12014 ,

2.3.2 - Se as microempresas e empresas de pequeno porte desatender a habilitação
pedida quanto a capacidade jurídica, qualificação tecnica ou qualificação econÔmica
estará inabilitada.
2.3.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
inabilitaçáo da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado
o pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a
assinatura do contrato, ou propor a revogação deste pregão.

6
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'l - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamentà
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do
certame.
2 - Após os rêspectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao pregoeiro as
declarações de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o
estabelecido no Anexo ll ao Edital e, a Declaração de enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se existir o enquadramento, e os
envelopes 1 e 2, contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação.

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admrssão de novos participantes
no certame.

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificaçôes, prazos e condições fixados no Edital;

b) que apresentem preÇo baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes

3.í - No tocante aos preços, as propostas serão veriÍicadas quanto à exatidão das
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correçóes
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10o/o (dez por
cento) superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

4.1 - Pa-a efeito de seleção será considerado o Menor preço - Por lote.

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a

formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de

empate de preços.

5.í - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenaçáo de

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição

completa da ordem de lances.

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, iníeriores à
proposta de menor preço, e objetivando a celeridade do processo, o valor mínimo de um

lance para o outro poderá ser acordado antes do inicio dos lances entre as licitantes e o
pregoeiro. A aplicaÇão do valor de redução minima entre os lances, incidirá
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Menor preço - Por lote.
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3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.
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7 - No certame será assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataçao 
r pp'trb"'

para as microempresas e empresas de pequeno porte.
7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até S%(cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificada;
7.2 - Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo empate, proceder-se-á da
seguinte forma:
7.2.1 - a microempresa ou empresa pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicada em seu favor o objeto licitado;
7.2.2 - Náo ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do item.
7.2.3 - Serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadram na hipótese
do subitem 7.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
7.2.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.1,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;
7.2.5 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.2, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
7.2.6 - Os dispostos estabelecidos no subitem 7.2 e complementos somente se aplicarão
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa
de pequeno porte;
7.2.7 - a microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de S(cinco) minutos após o
encerramento dos lances e solicitação do pregoeiro, sob pena de preclusão.
7.3 - O disposto nos subitens acima, não se aplica a esta licitação visto que esta é
exclusiva para ME e EPP estando todos os licitantes em igualdade de condiçôes
conforme Lei.
8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances.

8 - Encerrada a etapa de lances, seráo classificadas as propostas selecionadas e não
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se
para as selecionadas o último preço ofertado.

9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
reduÇão do preço.

10 - Após a negociaçáo, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito.

í0.'l - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante,
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

11 - Após passada a fase de lances e encerramento das propostas, será aberto o
envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitaçâo
poderão ser saneadas na sessáo pública de processamento do Pregão, até a decisão
sobre a habilitação, inclusive mediante

D
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b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
í 2.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão sêr anexados aos autos o
documentos passíveis de obtenÇão por meio eletrônico, salvo impossibilidad
devidamente justificada.

".8â9.'
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12.2 - A Administraçáo não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação. ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condiçóes de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor.

vilr - Do REcuRSo, DA ADJUDTCAÇÃO e OA HOMOLOGAÇÃO
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias para apresentação
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr no termino do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: â decadência
do direito de recurso, a adjudicaÇão do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a
homologação.
3 - lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente inÍormado à autoridade competente.
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento.
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
6 - A adjudicação será feita por ltem.

rx - Dos PRAzos, DAs coNDlÇoES E Do LocAL DE ENTREGA.

1- O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parcelada a ser retirada na

sede da contratada, devendo a mesmo estar localizado dentro de num raio de
distancia de 30 km da sede do Municipio de Perobal - Pr., empresas localizadas
fora desse raio deverá efetuar a entrega do objeto da licitaçáo na sede do
município de Perobal, correndo por sua conta todas as despesas oriundas da

entrega, após a conseqüente assinatura do contrato, para um periodo de até
1z(doze) meses, conforme as condições estabelecidas nos Anexos deste edital.

2- A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita conforme solicitação no

endereço constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante,
correndo por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento

X. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

qSENOO5 EOIÍAL OE PRE 422
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1 - o objeto da presente licitação será recebido na Divisão de Fiscalização de obraslr o,o,q1..,-
no endereço constante na solicitação.
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis;
a.í) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 24 horas, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b. 1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de í0 (dez) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO:
I - O pagamento será efetuado em 10o Dia útil do mês subseqüente e emissão da
respectiva nota fiscal, com a apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à
vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçôes serão devolvidas à Contratada
e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada ou em cheque nominal a contratada.

xil - DA CONTRATAçÃO

í - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de
termo de contrato, nos termos do art. 62 da Lei no 8.666/1993), cuja respectiva minuta
constitui anexo V do presente Edital.
1 .1 - Se, por ocâsião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito
da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de
validade vencidos, o órgâo licitante veriíicará a situação por meio eletrônico hábil de
informações, certiÍicando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.
1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a
situação de regularidade de que trata o subitem L í deste item Xll, mediante a
apresentação das certidôes respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena
de ser declarado inidôneo para participar de licitação futuras.
2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da
convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Perobal/PR para assinar o termo de
contrato ( ou para retirar o instrumento equivalente ).
3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item Xll, ou se recusar a
assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais
licitantes classificadas. Na ordem de classificaçáo.
4- A conÍatação será celebrada com duração de í2 (doze) meses, sendo, contudo
prorrogável se for de interesse da administração ou se restar saldo a ser consumido.

XIII - DAS SANçOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.
1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 05
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa,

íísica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 70 da Lei deral no

&
10.520, de 17 de julho de 2OO2 e posteriores alteraçôes
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XlV. Dos Recursos Orçamentários:

1 - Fica estipulado o preço global máximo de R$í29.000,00 (cento e vinte e nove mil reais
), para a presente licitação.

2 - As despesas decorrentes deste Pregão correrão por conta das seguintes verbas
orçamentárias:

05 0502 15 452 0 17 339030540000 1096 51í
0505 í5 452 0 27 339030540000 1264

XV. DA GARANTIA CONTRATUAL
1 - Náo será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitaçáo

xvt - oAs DrsPoslÇoEs FrNArs.
1 - As normas disciplinadoras desta licitação seráo interpretadas em favor da ampliação
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.
2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas
expressamente na própria ata.

3- Todos os documentos de habilitaçáo cujos envelopes forem abertos na sessão e as
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

4 - O resultado do presente certame será divulgado através de ofício a todos os
concorrentes.

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgaçáo, serão publicados

no Diário Oficial do Município de Perobal.

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à

disposição para retirada no Paço Municipal, Sala das Licitaçóes, após a celebração do

contrato.

7 - Alé 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, mediante protocolo

geral na prefeitura. somente nos casos de pedido de esclarecimentos e/ou providências

é que poderá ser feito no mesmo prazo acima estipulado, e por qualquer meio. (físico ou

eletrônico)
7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de

ate 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.

7.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro

9- Será Íornecido aos interessados cóp ias do inteiro teor do presente edital e de seus

anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos

ril
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Municipal de Perobal. sem nenhum custo. lnformações adicronais, dúvidas e peOiOoà Oê';eS.V
esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado
ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 1'lh 30min e das 13h
às 17h.30min.

10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitaçáo, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Umuarama/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de junho de

Í*ww3|ALMI MEIDA
Prefei unicipal Pregoeiro

I2 oo5-EDtrAL oE PREGÀo PRESENcIÂL 022
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ ,6i"

ANEXO I

COM RESERVA DE COTA DE25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

TERMo oe RereRÊructA - ESpEctFtcAÇoES E pREÇos mÁxrruos.

DESCRIçAO DO OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de
concreto beluminoso usinado a quente CBUQ para serem utilizados na recuperação da
malha viária da sede e distrito do município de Perobal, conforme especificaÇões
mínimas e quantitativos constantes abaixo:

LOTE Oí-COTA PRINCIPAL 75%:

TOTAL LOTE 0í: R$ 96.750,00

LOTE O2.COTA DE 25% RESERVADA PARA ME/EPP OU MICROEMPREENDEDOR

D§ ê
c
r'

'^-otl/

Pç Máx
Total
96.750,00

Lote Item cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx
Unit

1 1 4984 Concreto betuminoso usinado a
quente - CBUQ

TN 430,00

Pç Máx
Total
32.250,00

TOTAL LOTE 02: R$ 32.250 00

VALOR TOTAL MAXIMO DA LICITAÇAO: R$ 129.000,00
1 . Os quantitativos constantes neste anexo são meramente estimativos, podendo variar
durante a execução do contrato, não cabendo à empresa vencedora do certame
quaisquer direitos caso nâo sejam atingidos durante o prazo da vigência do contrato.

Condiçóes do Íornecimento:
1.1 Pruzo de entrega: a entrega será de forma parcelada ser retirada na sede da

licitante, devendo a mesmo estar localizada num raio de distancia de 30 km da sede
do Município de Perobal - Pr., empresas localizadas fora desse raio deverá efetuar a
entrega do objeto da licitação na sede do município de Perobal, correndo por sua
conta todas as despesas oriundas da entrega, após a conseqüente assinatura do
contrato, para um período de até 12(doze) meses.

1 .2 Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em 1 0o Dia útil do mês
subsequente, após emissão da nota fiscal.

1 .3 Validade da proposta: 60 dias.
'1.4 Local da entrega: A entrega do objeto desta licitação deverá ser retirada no endereço

constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante, correndo por conta
da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento

Lote Item cód Descrição do Produto Quant U nid Pç Máx
Unit

2 1 4984 Concreto betuminoso usinado a
quente - CBUQ

75,0 TN 430,00

oo5.ÉD ÍAL DE PREGÀO P 422

225,0

INDIVIDUAL:

2. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela contratante, nas mesmas
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes de
alé 25o/o (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as supressões resultantes de
acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma dos

§§ 1." e 2 o do art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

m
13



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II

COM RESERVA DE COTA DE25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

(Fora dos envelopes de habilitaÇão e proposta
Junto com o Credenciamento)

DECLARAÇAO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À
Prefeitura Municipal de Perobal, PR

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO ,.....,12019

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições

constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos

necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação, nos termos do art 4o, inciso Vll, da Lei no 10.520, de 1710712002.

D§

L§.

Ati
F

CIzet
í1

@

'' - r.\l

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

ifl
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO ilt

COM RESERVA DE COTA DE25O/O PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o Sr.....,portador da

cédula de identidade no...de do CPF no, a participar da licitação instaurada pelo Município

de Perobal, na modalidade de Pregão, sob o no ....12019, na qualidade de

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome

da empresa............., CNPJ no......,bem como formular propostas e lances, bem como

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

, de. , de 2019

Assinatura dos dirigentes da empresa
Firma reconhecida

oenlg/

q
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ANEXO IV

COM RESERVA DE COTA DE25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

MODELO
A Prefeitura Municipal de Perobal

DECLARAÇAO

(Nome da Empresa)
CNPJ_, com sede na _, por seu representante
legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão
no_, DECLARA, sob as penas da lei, que:

- Não íoi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, e que
o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos de licitar do TCE/PR;

-Em cumprimento ao inciso XXXlll, do artigo 7o da Constituiçáo Federal de que não
possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condiÇão de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;

-Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos municipais exercendo
funções técnicas, comerciais, de gerencia, administraçáo ou tomada de decisão.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente

,em de
de 2019

RAáO SOCIAL
Assinatura do representante legal

q
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL

COM RESERVA DE COTA DE25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA OE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

DE

r-LS

Í/c/t )]/
5r q trNF

sob o no. .. .. . .. .. .. . . . . com inscrição estadual sob
no...............................,apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação,
moda1idade.................... sob o no..................., para a contratação de empresa para
fornecrmento parcelado de concreto betuminoso usinado a quente CBUQ para serem
utilizados na recuperação da malha viária da sede e distrito do município de Perobal,
coníorme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:
LOTE NO

ITEM QUAN UNID DESCRTçÃO MARCA PÇ UNIT PÇ TOTAL
1

2
Nos preços propostos estão incluídos, alem do lucro, todas as despesas e custos,

como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

A presente proposta segue com as seguintes condições quanto ao íornecimento:
Prazo de entrega: a entrega será de forma parcelada ser retirada na sede da

licitante, devendo a mesmo estar num raio de distancia de 30 km da sede do Município
de Perobal - Pr., empresas localizadas fora desse raio deverá efetuar a entrega do objeto
da licitação na sede do município de Perobal, correndo por sua conta todas as despesas
oriundas da entrega, após a conseqüente assinatura do contrato, para um período de até
12(doze) meses.

PGzo de Pagamento: O pagamento será efetuado em í 0o Dia útil do mês
subsequente, após emissão da nota Ílscâ|.

Validade da proposta: 60 dias.
Local da entrega: A entrega do objeto desta licitação deverá ser retirada no

endereço constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante, correndo por
conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento

de ..... de 2019

EDITAL MODALIDADE PREGAO NO,2212019

(em papel timbrado da Empresa)

Á pRerettuRn MUNTcTPAL DE pERoBAL

A empresa...................................
Rua................... no. . . . . . . . . . . . . . ., Cidade

estabelecida à
, Estado do Paraná, CNPJ

Assinatura do Representante Legal da Empresa

E
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ANEXO VI

COM RESERVA DE COTA DE25O/O PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDTVIDUAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP

À\\

Modalidade: no. 12019.
Objeto:

A empresa
inscrita no CNPJ sob o no ,

com sede *****, *.**** e
seu representante legal, S(a)

DECLARA que se ENQUADRA como
( ) Microempresa
( )Empresa de Pequeno Porte
( ) Microempreendedor lndividual
Não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4o do art. 3o da Lei
Complementar no 12312O06 e art. 1'1 do Decreto n' 6.20412007, bem como goza dos
benefícios disposto na Lei Complementar no 12312006 e Lei Complementar no 14712014.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANçOES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no art.299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da
presente declaração.

Assinatura do Representante legal

Assinatura do Contador

W,\
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portado(a) da Carteira de ldentidade n.o

e do CPF i.o ,

Local, _ de 

- 

de 20í9.



MUNlCIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VII

N DE A

3
*r' \N.

COM RESERVA DE COTA DE25O/O PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

MINUTA DE GONTRATO DE FORNECIMENTO NO 
**Y2Oí9

Que, entre si, celebram de um lado, o MUNICíP|O DE PEROBAL,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNpJ sob no 0i.612.444t00O1-40,
com sede administratÍva na Avenida Paraná, 609, em perobal - pR., neste ato
representada por ALMIR DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agente político, portador do
RG no. 3.246.546-1/SSP-PR, e do CPF. No. 670.647.799-00, residente à Rua Jussara
929, em Perobal, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
a empresa ., inscrita no CNPJ sob no

com sede à _, na cidade de
- PR,, CEP doravante denominada CONTRATADO,

neste ato representada pelo seu representante o Sr. _, brasileiro,
empresário, portador da Cédula de ldentidade no PR..

e inscrito no CPF sob no _, residente e domiciliado na cidade de
- Pr, resolvem firmar o p_resente Contrato

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNOAMENTAÇAO: O presente instrumento é cetebrado com
fundamento no Pregão n" 02212019-PMP, homologada pela Portaria n'.--12019, em "* de
'".-. de 2019, que integram o presente Termo e na Lei no 8.666/93, alterada pela Lei
8.883/94.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Completam o presente Contrato para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos as condições do Pregão No'".**/2019, bem
como a proposta do Vendedor, anexos e pareceres que formam o procedimento do
Pregão.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO: contratação de empresa para fornecimento
parcelado de concreto betuminoso usinado a quente CBUQ para serem utilizados na
recuperação da malha viária da sede e distrito do município de Perobal, conforme
quantitativos e especificações constantes no anexo I deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor total objeto do contrato rmporta em R$

f***** centavos).
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que
o CONTRATANTE, possa efetuar os devidos pagamentos;
Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado por transferência
bancária em conta em que é titular a contratada conforme segue os dados: Banco:

cta Uonta cidade , até o dia
10o dia útil de cada mês subseqüente ao íornecimento, mediante o encaminhamento das
Notas Fiscais pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: a entrega será de forma parcelada ser retirada na sede da licitante,
devendo a mesma estar localizada num raio de distancia de 30 km da sede do Município
de Perobal - Pr., empresas localizadas fora desse raio deverá efetuar a entrega do objeto
da licitação na sede do município de Perobal, correndo por sua conta todas as despesas
oriundas da entrega, após a conseqüente assinatura do contrato, para um período de até
12(doze) meses, tais como. seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.
Parágrafo Quarto: o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas)
vias, na sede da contratante

q
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O bem licitado deverá ser faturado em nome do Município de perobal, no CN
no]1.612.44410001 -40.
lll - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:
a) nota fiscal, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação, numero do
contrato de fornecimento com o Município,
b) fatura, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitaçáo e do contrato e
outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante;
c) termo de recebimento provisório.
Parágrafo Primeiro: A liberação do pagamento ficará condicionada à regularidade do
fornecedor, perante o FGTS e INSS.

CLÁUSULA QUARTA- V|GÊNCIA - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze)
meses, iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, e com termino previsto

CLÁUSULA QUINTA - DOTAçÃO ORÇAMENTARTA: As despesas decorrentes com a
aquisiÇão ob.jetivada por esta licitação correrão por conta da seguinte dotação
or mentária

CLÁUSULA SEXTA: - O VENDEDOR, não poderá ceder ou transferir à terceiros os
direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.

CLAUSULA SETIMA - O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa, prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno
direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência
das seguintes hipóteses:
a) - O requerimento de falência, concordata, dissolução ou notória insolência, liquidação
judicial ou extra judicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura
interna da VENDEDORA que, à juízo do [/UNlClPlO DE PEROBAL, prejudique a
execução deste contrato;
b) - Quando a VENDEDORA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência
do MUNICIPIO DE PEROBAL.

c) - Ocorrendo qualquer das hipóteses prevista no Art. 78 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: - A abstenção por parte do COMPRADOR da utilização de
qualquer direitos ou faculdade que lhe assistam em razâo deste contrato e/ou da lei não
importará em renuncra destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos
a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA: - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
Rescisão, arcando a VENDEDORA com as conseqüências contratuais, suas
responsabilidade e sanções prevista na Lei n0 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: - a) - Pagará a VENDEDORA, multa de O,2yo (zero virgula dois
por cento) calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso excedente ao prazo

fixado nesta cláusula, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a

critério do MUNICIPIO DE PEROBAL, ser descontado de preço previsto no presente

instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades dai

N, DE Â

c)
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MUNICIPlO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFo ÚNtco: os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos
do primeiro pagamento que se seguir a correspondenle imposição.
cLAUSULA DECTMA pRtMEtRA (DAS OBRtGAÇOES) -
a) DO MUNICIPIO:
l- Atestar a efetiva execução em definitivo do objeto licitado;
ll- Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;
lll- Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada,

necessária a perfeita execução do Contrato;
lV- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após entrega da Nota Fiscal

no Departamento de Contabilidade;
V- Notificar, por escrito à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de quatquer

sanção;
b) DA EMPRESA CONTRATADA:
l- Executar o objeto da desta licitaçáo nas especificações contidas no Edital;
ll - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciars ou quaisquer outros decorrentes da execução deste
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamaçôes trabalhistas, ações
de responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento e de qualquer tipo de
demanda;
lll - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente instrumento, com perfeição e acuidade;
lV - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação
(quando ocorrer), como salários de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus
empregados; quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias
lhe asseguram;
V - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento;
Vl - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que foram
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
Vll - Manter, durante a execuçâo do contrato, as mesmas condições de habilitação;
Vlll - Aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou supressões que
fizerem necessários no quantitativo estimando do objeto desta licitação, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
lX- Realizar a entrega dos produtos na íorma da proposta aqui contratada, observado
fielmente a qualidade, o quantitativo e o valor;
X- Entregar os produtos solicitados;
Xl - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondente às
requisiçôes, em tempo de serem processadas;
Xll - Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipóteses atrasar a entrega dos
produtos.

cLÁusULA DÉclMA SEGUNDA - A alteração de qualquer das disposições
estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tomada expressamente em
termo aditivo, que ao presente se aditará, passando dele fazer parte.

\{ D

FLS, o
@
>

b) - Fica assegurado a MUNlclPlo DE PERoBAL, a seu exclusivo critério o direto de: 
' "^qM

l) Alterar o presente contrato com base nas normas legais editadas pela União,
ll) R_ejeitar os produtos que não estiverem de acordo côm as especiiicaçôes.
lll) o prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lei 8.666/93, podendo ser
prorrogado para que haja total íornecimento dos produtos e cumprimento do presente
instrumento.

q
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ c:

§/CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente contrato reger-se-á pelas disposições
expressas na Lei 8.666/93 e alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-
se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de
Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos neste contrato serão dirimidos de
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, em especial pela Lei
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO: É competente para o recebimento do
objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu cumprimento, a Secretaria
Municipal de Administl"aÇão.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação deste
Contrato ou execução do ajuste, náo resolvidos na esíera administrativa.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04
(quatro) vias, de igual Íorma e teor, na presença das testemunhas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO OO PARANÁ, data,

ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal

Contratante
Contratada
TESTEMUNHAS

Y^
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

N},,,

Ref: Análise Jurídica do Edital Preeáo ne2212o79.

Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de

concreto betuminoso usinado a quente CBUQ para serem

utilizados na recuperação da malha viária da sede e distrito do

município de Perobal

Verificando-se a documentação inicial de acordo com as

exigências da Lei Federal 8666, de 21 de junho de 1993, Lei federal np. 10.520, de 17 de julho

de 2002, Lei Complemenlar np t23/20O6, alterada pela Lei Complementar ns 747 /20L4,

Decreto Municipal np.022/2007, de 19 de março de 2007, examinou-se o presente processo

licitatório, bem como o Edital e anexos opinando-se por sua continuidade, vez que

preenchidos todos os requisitos legais.

É a orientação.

Perobal- PR, 26 de junho de 2019.

SEBALD IGUEIREDO

oAB/ 0.008

PARECER JURíDICO INICIAL

t
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE PREGÃO

PREGÃO PRESENCIAL N"22I2O1}

o
@

'lájü §\

COM RESERVA DE COTA DE 25VO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará reatizar em
sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na
modalidade de PREGÃO, na Íorma PRESENCIAL, para aquisição /contrataçáo/ prestação
de serviços do abaixo discriminado:

OBJETO: contrataçáo de empresa para fornecimento parcelado de concreto betuminoso
usinado a quente CBUQ para serem utilizados na recuperaçáo da malha viária da sede e
distrito do município de Perobal.

TIPO: Menor preço - Por lote

DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, '15 de julho de 2019- HORARIO: 14:00

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar no 12312006,
alterada pela Lei Complementar no 14712014 e o Decreto Municipal no 02212007.

lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à
Comissão de Licitação no endereço mencionado, atraves do endereço eletrônico:
www.perobal.or.oov. br link: Licitaçôes ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-
feira, das th às 11h 30min e das í3h30min às 17hs.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 26 de junho de 20 19

ALM IDA
Prefeito nicipal

-ALtGao^ E;t!,tr,^'
FABTO CESAR BELEZI )-'

i(iAIJo NO JORfrl\i_,
Pregoeiro

N.iDÊ
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TEEWrc

Detalhes processo !.iaatório

Intir].!. Lxe.lrtor. Í\,1NNlCÍptO DI pEkôSÂl

,iü;_ lt19

N) I c,tdçao/dispenc" 'e g o ldadÊ 22

NlodaLdader pregão

Nú..a 0 r:íl:al/'p ocesso. 3l

Iníormaçóes Gêrâis

€.ursos proveniente5 de orgàni5ôos int€...cionàis/múltitaterais dê crédi
lnsttir lirc li|âirai]irà

[onlr.li] .. r' t3.r.aia rro

llescÍlcào Resuhrda do Objeto' contratação cle empfesâ pôra fornealnlentô paraeiadô de con(reio betumiioso

ulrnrco ô a:!]erle cBllQ rarà serern uIlzêdos na re.upe arai. da nalià vt.:nã d,
seaê a orst i Co rnaôÚ:,o dç tefubô|,

F,),r:,,r jc Aràl_câg l\,4ênor Preço

l!l3.,iil, ll'.t.'"e.tár.r' 050C:15-lj:tq5íj.rút-,,;ii)lú0rt00

Pre!.r rúximô/Reí, ;,. .r Ciê p,eç. ' 129.úC0,0C

R$"

Del.r de Lançarnenlo do Editàl 28;06/2019

Dàta dã Âberlürô das Proposras 1S,,07/201q Dala R€lisno 2BlO6l2Ot9

À llaaa cr Âbertur rJôs Propostas l)atr ie.trsÍ{)

Data de Lan(rí,ant, co :dül

Dala Cê Âbedrín a.s Proposlas

-d e'ir' ' I ;aoLoP/vL Sim

Há (ota dê pêtti.i|r3ç:.' l.ra EPP/11!) Sim

Tialr'§. íír oDrr .onr c\ qÊr(r. cc sia.crl:.rlra;o itr apllf']Êl Nâo

Há f"1'r:r1r,: t.r:r,r.rL 5rr,ôila':r a1'ar .lrarJr.rrsl:. r,l.r,t)rr1'. oir k)í.rl!) Não

ti€rcentlrnl dc pâaricr2êção: 25,00

§

,§
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cPF: s838s559AO to.]out
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RELATÓRlo DE EDlrAls BAlxADos - pREGÃo pRESENctAL N."022120.19 coM corA RESERVADA PARA
ME/EPPiMEI . CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA FoRNEcIMENTo PARGELADo DE coNcRETo BETUMINoso

USINADO A QUENTE CBUA PARA SEREM UTILIZAOOS NA RECUPERAçÂO OA MALHA VI&AAC

Data do
Download C.N.P.J E.mail Te lefo ne

09t07 t2019
14:36:1 3

09/07t2019
14.32.07

Nome i Razão Socia I

DOWNLOAD SEM CADASTRO

DOWNLOAD SEM CADASTRO

DOWNLOAD SEI\,4 CADASTRO

DOWNLOAD SEÀ/ CADASTRO

DOWNIOAD SEM CADASTRO

DOWNLOAD SEM CADASTRO

DOWNLOAD SEM CADASTRO

DOWNLOAD SEM CADASTRO

DOWNLOAD SEIú CADASTRO

DOWNLOAD SEIvI CADASTRO

DOWNTOAD SEIV CADASTRO

DOWNLOAD SEN/ CADASTRO

rrÊ p

09t07t2019
14:36:01

09t07t2019
14:35:15

o.

ÀA\\

09107t2019
14.30.29

)st07 t2019
08:50:53

02107t2019
'I0:1'1 :25

01t0712019
10.52.26

01t07t2019
09:41:30

28t0612019
17:49.54

28t06t2019
17.48.10

04t07t2019
1 5:31 :57



I l,tyrlíl- Alugalila. Usina de Asfalto, Trausportes e Serviços Ltda,
CNPJ 05.826.387/0001-53 - Cad. tcms. 90.636.913-37 - tnsc. Mun. ns 689
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CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o Sr. Claudio Fernando Lescano, portador da
cédula de identidade n" 4.978.513-5 SSP/PR e do CPF n" 021.839.929-48, a
participar da licitação instaurada pelo Município de Perobal, na modalidade de
Pregão, sob on" 022/201,9, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-
lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ALUGALILA USINA
DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIçOS LTDA. ME, CNPJ n' 05.826.387 /000r-53,
bem como formular propostas e lances, bem como praticar todos os demais atos
inerentes ao certame.
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Perobal - PR, 15 de Julho de 2019.
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CAD.ICIÍS

3 I /0001-53r
0.0 ,) 6.913-37

DE AS:ALTO,ltLaisa Gabriela Penariol de Souza À'rl
RG n.' 10.692.947 - 5 SSP/PR

CPF n." 085.756.479 - 03
Sócia - Administradora

i{SP0Ri \ii#s LTDA. t\lE

R d. PRaà fJr 326 +h00m. Cx. Postal 93

g\ez.ssa-ooo - Ferobal - Parag{
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Rodovia PR 323 - Km. 326 + 400Mts. - CEP 87.538-000 - Tel. (44) 3ô25-1649 - alugalila@g mail.com - Cx. Posta ãl]a
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Alugalila . Usina de Asfalto, Trausportes e Serviços L,tda,

CNPJ 05.826.387/0001-53 - Cad. tcms. 90.636.913-37 - tnsc. Mun. ne 689
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nrcmneçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REQursrros nE neuurlçÃo

À

Prefeitura Municipal de Perobal, PR

Rei: PREGÃO PRESENCIAL n 022/2019

Prezados Senhores:

Perobal - P& 15 de fulho de2019.
í.l-Aa

b

$ 7/ü001-
ô.913.37

ÂSFAITO,

3 LTDA. !,iE

Cx. Posial 93

Laisa briela Pe I de Souz
ÁIUGALII"A.

TRA\SPORTES

RG 10.692.947 - 5 SSP/PR Rld pR 323 Km t2ô
C F n." 085.756.479 - 03 g:P87.s38{00-
Sócia - Administradora

earTql

Rodovia PR 323-Km.326 + 400Mts. - CEP 87.538-000 -Tel. (44) 3625-1649 - alugalilâ@gmail.com - Cx. ná

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste

Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários
para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos d\.
habilitação, nos termos do art 4o, inciso VII, da Lei n' 10.520, de 77 /07 /2002.
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,.-r*/Certifieado de Registro de Fornecedores no ootf zorg

ALUGALILA - USTNA DE
sERVrÇOSLTDA.
PEROBAL_PR.
CNPJ N" 05.826.387/0001_53

ASFALTO, TRANSPORTES E

cERTrFIcAMos que a empresa acima mencionada está inscrita no
REGISTRO CÂDASTRAL, manüdo por esta prefeitura Municipal, estando
conseqüentemente, habilitada a participar de licitações na modalidade de

Tomada de Preços, para fornecimento/obras/prestação de serviços ressalvadas

outras exigências complementar consoante classiflca$o abaixo.

Perobal, o8 de fevereiro de zor9.

Este certificado é valido até: oB de fevereiro de zozo.

AMAURI EALMEIDA
Secretario de Administração

Classificação comercial: DRENAGEM, TERRAPLEN GEM,

t^Y

PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA, OBRAS URBANAS, RODO
FERROVIARIAS, PONTES, VIADUTOS, ARTES ESPECIAIS, COR

RIAS,

URBANAS, PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E EXECUÇÃO DE
PROJETOS, TRANSPORTE RODOVÁRIO DE CARGAS PESADAS,

R NTES,
FUNDAÇÕES, SONDAGENS, SANEAMENTO, TÚNEIS, BAR GENS,
oBRAS DE CONSERVAçÂO nOrtruetnRS DE RODOVIAS E EAS

$
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MÁOUINAS E EQUIPAMENToS, TRANSPoRTE RoDoVÁRIo DE
PRODUTOS PERTGOSOS, SINAL|ZAçÃO VÁR|A, EXTRAÇÃO DE BASALTO
E COMERCTO DE PEDRAS, ARE|A E CASCALHO, LOCAÇÃO DE
VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENToS SEM MoToRISTA E MÃo DE
oBRA PARA CONSTRUçAO CrVrL, COMÉRC|O VAREJTSTA DE MATERTATS
DE COSNTRUÇÃO EM GERAL, FABRTCAÇÃO E COMERCTALTZAÇÁO DE
ARTEFATOS DE CTMENTO, USrNA DE ASFALTO E COMERCTALTZAçÃO DE
MATERIAL ASFALTICO E APROVEITAMENTO DE JAZIDAS MINERAIS N

DE

TERRITÓRIO NACIONAL. ( o
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ALLTGALIL{ T]LAN§PORTES E SERVIÇOS LT
-\r,'rER.\ç'-\o E ('o\soi.rD-{ÇÀo DE coNTR-{
CNPJ n" 0ir.826.i1[i7l000f -ii3

NIRE n" -1120õ07849'tt
LLllT- PIINÂl{lOL DE SOUZA, hrasilciro. natural dc Mococâ
empresirio. niscido eü 15.02.1-q80, filho de [-uiz (iahriel tle Souzir e Mar de
Psnür'ir.rl de Souz,a. portadol cllr cerlrül dc iclcnticlucle I{G n' 8.117.814-3-SSP.Pr.,
exper:lida em 11.06.1997. ô Cadaslro Nacional dc Pessoa Física n" 029.241.829-99.
rcsidente c dorniciiiado ou Culpo N4ourttr. Paraná. à Av. Irnrãos Pereira.2330. Apto
102, c:rP 87330-010r

C;\BItIlll. JOSE PtrNAItlOL DE SOI"IZA. brasileiro. natural de Mococa-SP..
soiteir'o. .'mpreshrio, nasciclo en l9.l l.l98l. lllho cle Luiz üabricl dc Souza e Ivlarli
Âpllecitla Peneriol de Souza. portador dr cetlula de identidade RG n' 8.I I 7.816- I -SSP-
Pr.. erpeditla em l6-l 1-2000. c' Cathstro Nacionel de Pessoa Físic:r no 039.740.609-ó0.
rr'siderlte e domiciliado enr GuaÍra. Partiná, à l{ua li.ui Balbosa, l5l8 r1-plo 41 Edilicio
Veneza" CH' 8598O-(XX):

LlSl.tNli PIiNARIOt, DE SOI-|Z.A,, bra.sileira, nâtural de \'Íococa-§P.. solteira.
rnrpresárir. nasciclâ Êü 01.06.1985. iilha de l-uiz üebliel de Souza c lr,Íarli Aparccicla
Pcnai iol r.lc Souzrr. pofladora da e"iclula rle idenridatle I{G n" 3 8.i 86.9ól-8'SSP-SP.,
cxp,:Jitla enr l0.t)6.1ú0j. e Car.lastlo Nacional de Pessoa Físicr n" 0ü8.871.259-13.
rcsitlente e dorniciliirda cln Gulríra. Paraná, à I{Lur Rui Barbosa. l5llli Apto 41 Etlillcio
Vcnr'zr. C Ill) 8-i9tt0-000;

LÂISA CAIIIIIELA PENAI{IOL DE §OLIZA. brasileira, solteira. cnrpresária,
nascida enr 07.0.1. 1993" r'esidenre e donriciliircla na ci<iade de Guaira. Paraná. à Rtta Rui
Llurt.usa. I.5i8. Centro. Âpto {1, llcliiicio Veneza. portadorâ da cedula rle identidade
l{C n" 10.691.9;}7-5-SSP-Pr.. e CPFiMI: n* 03i.75ó.-179-0i.

Sócios tJa sociedaclc ctrtpt'esrrial clcnontinadr .4,LU(;.A.LILA TIL\NSPORTES
SÊl{VIÇOS L'l'l)^ - §IE, corr-, selle em Cuaira.
Zcballos. l5l-i. Jardim Z-ehalos. CEP 8i980-00{}^
scrtr »' 4l 105071i49-8. enr 15 de agosto dc 20ül t
dr I l.()1.20t1. inscrila nr: ('NPJ sob no 05.1j16.

alrer'.rçir,,l de cünlrato social. resolvcm motlillca
cl/ru:.;ulls rcruinles:

Estado do Pararrii- à Av- Tlronrarz

der,itiamcntc lcuistradit .itl
irltimir llteração snb no 2

i3710001-5i. por cste ins
)lrtlvo t1)cdI seu contrato p

I.
de
lls.+

o Ct-At_; st_l t _À Plilil1nli..\: l)À Â1.'t'r,ttA(t.{,() l}Ij I]NDlllt E(lo.

O endeleço e1a sociedade Et'tt Liuairn. Parana. à Av. Thomaz
Janlinr Zeballos, CEP 85980-000. Iica alterado para llotlovia I'
't()() \{, eitl:rde «lc Pcrobrrl, l'itraná, CEP 8753ÍJ-000

)
A

utz eball
N,

. I5l3
326 +-1
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l'one n". ox:.I{ :J0.l2.1ilt, L)sixa .|ostal. n" 298 r'rnail: ;.ttllltttptun úpulllt:tü I
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RATO SOCIAL l1

ALUCALILA TRANSPORTES E SDTIVIÇOS
ALTER.\Ç.\O E CONSOLTD.\ÇÃO DE CONT
CNPJ n" 05.826.387i000 1'53

'i03
i

SP()R

\
)

N1RO n" 4120;';07849'u
O nonre enrpresarial ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS LT
alterado parl ALUGALILA USIN.{ DE ASFALTO, TRAN

cxpedidu em 30.06.200i. e Carlirslro Nacionll de Pessoa FÍsica no

residente c clonrisiliada enr Ciuaira. Paranii. ri ltua Rui Barbosa. l53ll
Veneza. CEP 859ti0-000;

(;AltlalIL.\ l'liNÂli.lOL l)li SOtIZA- brasil,.'ira. s teira.
Én1 07.01.199:i. rcsidentc e donriciliada na ciilade de Cuai
. l.-ii8. Centro. Àpto -+ l. l:JiÍiciu Veneza- portadola da

SERVIÇOS LTDA - IVIE. assuntindo esta o ativo e passivo da sucedida a partir da
pr!'sente dâta.

coNsol,IDAÇÃo Ue CO:{TUTO SOCr.\L

ALUGALIL.{ USIN.,l, DE ÁSFALTO, TRANSPORTES E SER\/IÇOS LTDA -
IUE

LtilZ PEN.4,RIOL Df SOUZA, brasileiro. nâturáil de ]tíococa-SP.. solteiro,
enrplesário. nascido em l5.ü2.1980, lllhr.r de Luiz Gabriel de SoLrza e Marli Aparecida
Ircnariol de Souza. portatlor da cé<.lula de identidade RG n" 8. I I 7.8 l.t-3-SSP-Pr..
cspcditla enr 13.06.1997. e ('aclastro Nacional dc. Pessoa Física no 029.24,l.829-99.
rcrideutc r' donriciliado ern ( irnr1:ro Nír.rurio. Paraná. à Ar'. Irnrãos l)ercira. 2330. Apto
l0l. ( l:P {t7]i0-()Iu:

CAttttlIl- ,,OSti PEN.{RIOL DE SOUZA, brasileiro. nrtural cle lv{ococa-SP..
sohcilo. emprcsririo. nascido cnr 29.1 I . l9ll3. tilho de Luiz Gabriel de Souza e Marli
.{parecitla Penaritrl de S,,ruza. portadol da cét1ula de identidaclc I{C n" 8.1 I 7.846- l -SSP-
Pr.. expedirla cm l6.l 1.2000. c Cadastro Nacional de Pessoa FÍsica n' 039.740.609-60.
rcsitlente e domiciliado e
Veneza. CEP 85930-000.

rn Cuaira. Paran/r. à Rua Rui Barbosa. 1538 Apto 41 Editlc

LISIA\E PEN.{RIOL l)li SOI-IZA, [rlasileira. natural de Nlococa-SP..
emprcsária. nascida enr 02.06.1985. filha de Luiz Gabricl de Souza e Marli par
Penaliol tlc Souzo. portadora tla ci'dula du iclt'ntidade ItG n' 18.3 6.96 8.SS SP..

I

ll.

0 .871 5e-t3
to4 Edilic

I,AISA
nascitla
lJarbosr
llG n" I

.P ltit. a flui
idadeladei

0.691.9+7-5-SSI'-Pr-.,' ('l)lf \ll: n'' ()ti-i.756..+79-0--i
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ESCRITORIO ON'IÁBIL GUAÍC

':)
7

R4
unhRira l'r:rrrcisco \Íurtrrrho. 90'1 Centlo 8598O'000 - Guaíra - Par

[|one n'. oxx{l 36]2.1.t l9 Caixa .Postal. n" 298 c'mail:
Prestâ(âo de serviçt s contiibe.is, fiscris, trabalhistas e trssessoraurento JIIRID I L'

nÜT

CLALTSLILA 'I'ERCEIRA: A vista das nrodilicações ora ajustadas. os sócios resolvenr
p<x este instrunrcnto. CONSOLIDAR o côntriltô scnial tornando-o assint sem etbito. it
parlil tlusta data. as cláusulas e condições contidas nô coutrato prirlitivo que passa a tcr
a seguinte redação:

I
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ALUGALILA TRANSPORTES !) SERVIÇOS L?
.{L'rER.{Ç.io E coNsoLrD-{(.Ào DE c'oxtR.t
CNPJ n" 05.826.38?/000 1-53
NIRE n" 4120507849.8

TO SOCI^A.L n" I

o

Sócios da sociedade er:rpresarial denominacla ÀLUGALILA USI.\A Dr FIAt o,
TII,\NSPOIfTES E SEITVIÇOS LTDA - N{E, com sede en perobal. Estado do
Paranii. CEP 87538-000. à Rodovia PIt 32i. SN KIVÍ 326 + 100 N{, devidamente
registruda na JLicEPAR sob n" -l 1205078.19-8. em 25.08.2003 e última alreração sob no
201206021.18. enr 31.01.2012. inscrira no CNPJ sob n.05.826.387/0001-53. por este
instrunrcnto dc ulteração dc coutrato social. resolvem consolidar seu contrato primitivo
rnediante as cláusulas seguinles:

Pltl\'lElltA: NONÍE EMPIT[§AlilAl, E S[DE. A sociedacle gira sob o nonre
enrprcsarial de ALUGALILA LiSIn-A DE ÀSFALTO, TILANSPORTES E
SER\/I('OS L' )A - lt{E, com sua sede na cidade de Perobal. Estado do paraná. à
I{ollor iu PR ll,l. K\,1 326 - ltl0 Ní. CEP 875-r8-000.

Sl:GtjNt)A: A'I'I\''IDADE ti,IlPll.lis.\l{tAL. O ob.ieto social da sociedade e a
erplolaçào do ramo de drenlgenr. tcruplenagem, pavintcntnç:-ro asfáltic:r, obras
urbanas, rotloviÍrri:rs, l'errovi:irias, pontes, viadutos, ,trtcs cspcciais, corrcntcs,
fundações, sontlirgr:ns, srncrnrento! trincis, barragcns, obrts de consen.aç:io
rt-rtineiras de rodovias s árels urbirnts, phnejrrnrcnto, atl nr in istraç:lo e execuçâo de
projctos. trilnsl)ortc rotloliírrio de cargas pes:rdas, nráquinas e equipamentos,
Írirnsportc r<ltlovi:irio de Jrrorlutos perigosos, sinalizaçiro vi:irit, extraçrio de
basalto c conri'rcio de pcdr:rs, :trei:r c crrsc:rlho, locrçiro dc vcículos, m:iquinas e
ctluiprntcntos scnr nrotorisla e nriio de obrl para â consaruç:io civil, comi'rcio
'r'artjista tle m:rt(,riais dc construçiro em gcral, fabricaçiro e conr crcializaçi«r de
lrtelhtos tle cinrcnfo, usinr rle asfalÍo e e onlcrcillizrrçrio de nraterial asfáltico c
pru\'r:itlnrento tle j:tzidas nrineriris rru ttrlit<irkl ntcional,

l't:liCLll(A: CAPI-IAL SOCI.\L: It$ 6(X).0(X).0ü (seisecnlos nril reais). divitjid
600.00() (sc.iscentas uril) quolas de R§ 1.00 (um reâl) crda unra. int ali
prescnt!'atrr t]rn nrrrccla corrcnlc deste paÍs. assim subscritas e reolizadâs pel S

Parirgralb Unico: O capital social fica assirn distribuído entre os sócios

SOCIOS

i. l.isiane I'enariol de Souza
l. Laisa (ialrriclu Penariol dc SoLtza Li0.000

6(X|.0(X)

QLi,\lt1'..\: INI(]o D.l,s A f lvlDAl)lis. A Sociedadc iniciou uas ativid s enr l5
(lc ls\)sr(j clc l(r01.. PIIAZO I)E l)t.lltA(;ÀO: lndeterminado

l"^ Y
fotlía 13

I

clt)

tos

QUOTÂS ,tAVÍtAU
I{ í.ooo,r/ol. Luiz l)enariol cle Souza 150.000

Li0.000 R 5o.oo/.ooLiabriel Joscr l'c'nariol tle Souza
150.000 ,\ §0.000.00

ltv [.ooo.oo
\000,00

ESCRITÓRIO CONTÁBIL CUAÍN^I\
Ii.ua Frsncisco Nltrrtinho. 96{ Centro 85980'000 - Guaíra - Paraná

Fone n". 0xx.l4 3042.1419 Caixa .Postal. n'298 e-mail: ztdvsi;t«tnt in 
'Thotmail.colrl

Prestaçio de serviços r:ontábeis, ltscais, tlabalhistas e assessoramento JURIDICQ.

$

trs'l'otais

W
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ALUGALIT A TILA,NSPORTES E SERVrÇOS
ALTER{ÇÀO E CONSOLTDAÇ.\O DE CONTR{TO SOCIAL n"
CINPJ n' 0õ.826.387/0001 -53

NIRE n",l120ri07U49,'Él

S I': I I \1.-\ : tlES I'ONSA III L I DA Dlt l)OS SOC lOS. .,'r responsabi litlade
rcstlilx ao valor Jc suas (luotrs. nras totlos resp(ln.l!'n) solitleriamentt' pel

do crrpital social.

Ol't AVA: PRISTAÇAO DIi CONTAS. ,{o térnrino de cada ere
dt, tlczemt.rro. o administrâdor prestará contas jusliÍrcadas de

(.)tilN-l ..\: TR.\NSFEItI.NCIA DL Q|"|OTAS. r\s quoras tla sociecladc saro di s eis
e nào potlerão ser cedidas ou trrnslêridas a terceiros sem o consentintento dos outlos
sócios. a quenr tica assegurado. ern igualdade de condições e preço direto de pret'erência
pâra ii sua aquisição se postas à venda. tbrmalizando. se realizada a cessão delas. a
alteraçàu contlatual pcrtitrcntc.

SF.X'I'A: ADNIINISTnAÇAO D.A. SOCIEDÁDE E USO DO NON{E
E\I PITES.{ITIAL.

Catre aos sócios. Luiz Pcnariol rle Souza, Gabricl Josó Penariol dc Souza, Lisirne
Pen:rriol de Souza c Laisa Gabriela Penariol de Souza, a adminislração da sociedade.
a quenr coulpcte. praticar todos os atos peíinentes à gestão da sociedade. com os

Fod!'rcs L' rtrihuiçôes dc rcpresentá-la aliva e passivarnente. judicial c

r'\trr.,udicialnrcntc. perântL" órgàos p[rblicos. instituições tlnancc-iras. entidades privatlas
e tcrcciros enr gcral. podendo. abrir. ntovimentar e encerraÍ contas bancárias. cor)lratar e
dentitir pesstral. enlint praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou
lt,,lclcsa dos intc'rcssfs c direittrs tlit socictlade, irutorizados ao uso tlo nor.ne empresarial
isrrlathrnentc. r'cllado. ncr entanto. o uso cm {rtividâdes estranhas ao interesse social.
bern conrrr plcstür aval, endosso. tiança ou caução de favor. e assunrir obrigações. seja
enr làr'or d,-- qr.ralquer dos quotistas ou de terceiros e, aiuda. onerllr ou alienar bens
inrtivc'is cla sociedade, senr a aulorizaçâo do outro sticio.

Parúgralb Prirnciro: Facultam-se ar'rs administradores. nos linritc's de seus poderes.
constituir procurador ern l)ome da sociedade. devc'ndo ser especiticado lro instrumenlo
clc nrlndato os atos e operuçôes que poderão praticâr e a duração do ntesnro, que, no
caso dL'mandatoiutiicial. poderá ser por pmzo indeterminaclo;

Pan'rgratir Segundo: A sociedade poderá designar adrninistradores rrão sócios, r

pr,:risla no alt. l(XrI da Lci n" 10..10ó/2001.o ri'

oclo
Ii

é

o

social. enr
U adnrinist íro.

prouullendo à elaborução elo iuventiirio. do halanço patrinloni balan tle
lesultado ecouôurico. cabendo aos sócios. na proporção de suas ms. s lu ros ol-lu

perdas apurados

Paráglalb Unico: Nos qultro rrgses seguinlcs atl lçrrmino tlo ex lc io social^ os sócios

dclibcrar'ão sobre as cout s e clesiguartio adrninistrador quando fo O CâSO

2/i^ \í jt[tu ]
4v

$
['rrt'tr, It

ESCRITÓNIO CONTÁBIL GUAÍRA
Iiuir l"r'ancisço ]ltrrtinhc,. 961 Centlo 859E0'000 - Guaira - Palaná

oxxII:J(i.12.IIl9 Cirrxa .Posral. n":198 e-màil: idt!4 enllihlLttilJLllull
Prest:rçiio dt' si.r'i i,;os cout:ibeis. Iisc:ris, tlrrbalhistas e itssessolillncnto JtIRIDI"\,rr\

/

t,



D§ ê
<)

: r', l- j--.f r.:j:i,

ALUGALILA TR.{NSPORTES E SER'VTÇO E
ALTDlr.ÂÇÀO L CONSOT.TDÀÇrÀO DE CONTRA socuL
CNPJ n" 0õ.826.387/0001-53
NIITE n'' 4120507849-B
NONA: FILIAIS. A sociedade poderâ a clualqucr tempo, abrir ou fec

DECtX.{Â TERCETRA: Quando a rraiodâ dos sócios. que rcproscntem
clo capital social. enÍender que um or mris sóüios estão pontlo enr risc
ila emprcsa. enr viÍude de atos de inegável gravidade, poderíI excluí-l
rrlediilrlt!' aheraçiio .lc cültrâto social. desde (lue. pre\iista neste a ex
càusll.

I
I

DÉCllM.,t: tltLO-LÀBOtlE. Os sócios potlerio, ,le conrum acordo. fixar uma retirada
nlensâi. i.r titulo de pro-llâr.,rc, observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes.

DICII1A I'ltlMlllltA: FALtrClNÍE§iTO. Falecer.rdo ou interditado qualqucr sóoio, a
sociedaíle continuar'á suas atividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não
scndo possível ou inexistindo inieresse destes ou do sócio renlanescetlte, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base nâ situação patrimonial da sociedade. à data
dl rt'soluçio. veriÍjcada enr balanço especialmente levantado para esse Íint.

Parágrafo ijnico: O mesmi: pt'oceclinlellto será aclotado ern ourros casos ell1 qul: a
soeigdalle se resolr,a L'm rtlaçiio a seu sócio.

DECI\{A S[.GL]NDA: l)O DI§tr§IPEDI§IENTO. O adrninistrador declara. sob as
prnas tla lei. de quc nào il:stj impcdido de erercer a aclministraçiio da sociedade por lei
cspcciiil ou em r. irtude de conilcn*çào criminrl oLl pol se erlconlrer sob os etlitos dela. a

pr'n.1 qu.- r,erie. ainda que lenrporrriurncu te. u ace)ro e cxrgos públicos; ou por crin]e
lhlinrrnilr. de prevaricaçào, pcita ou suborno. concussào. peculato ou cor]tra r economia
po1;ular, corltra o sistenla llnanccirl naciunal. conlrâ normas de deÍesa da concorrênc,ia.
conlra lts relaçôcs de consumo. té pútrlicrr ou a plopriedade.

nrais da neta
contlnu

OS at so

cl o
e,

Parágralo [,tnicr:: A exciusão sonler]te poderá ser delcrminada reunl OL] nt

especialnrente convocada para esse fim, conr a presença de to ócio. cientc oSOS

acusatlo em tenrpo hábil para permitir seu comparecimento e o e
dell'sir. a1:licantlo p:lrl a liqui.irçào ()u pag,lnrento das quotas o
dúcima scgunda.

I)ECI§lA QLl.{ltTA: ..\ convoeação &rs sticios será el
corespondêncil registrada, colr antq'cedência de 0.j (lrês) dias
sócios.

1' ct(] cliLeito d
pos na cláusu

e J r mel de
dcar 1a [üu ao

l'rrágmt'o Unico: Dispensanr-se, as ionualidadcs dc convocaçàu r':uando todOS OS soclos
colnpareccrem tu sc declararenr, por escrito. cientes do local. lta e hora e ordenr do

a^1
dia

til(v

íntti:
UAI

I"ure n". Oxx.l1 36.12.1119 Carxa .Pcrstel. n" 2l)B e'mâil: irdti*rr

ESCRI?óRIO CONTÁBIL G
Ilurr Fi:rncisco ÀIurtinho. $6.1 Cent.ro 85080'000 - Cuaíra - Pala

llrrt-'staq:rio (p 3ç,vviços eo§!lilreis. Íiseais. trsllrlhrstâs e §ssessoramonto JURIDIC0

dependência. mediante alterâçãô contrâtuâl assinada por todos os sôcios.
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r\LUGALII-A TRANSPORTOS E SERVIÇO DA.
,\t,1't,lR,\ÇÀo I coNsor,tD,\Çto Dr.] coN't' l.-\ 1, n" t)
(INPJ n" 0i1.tt26.387/000 1'í3
-\l RII n" 4 1205078.19'ti
I)l.-('l\Ír\ QUIN'l A: .À socicdtule rcgcr'-sc-l.i sLrplct ir aurente nas onrisstles il
pr)us »trrmas rle l,ci 6..10.1:7(r !'(lsn)ais altcntÇões ptlslcriores.

I)l:( l\1,,\ SIX lÂ: FOI{0. Iicl clciLo o Iirlo tle [-]nruarirma. l'aranil para o cxsrcicio e o
e Lrrtt plirt'rurtttt dos clitcitos c ohrígaçr)es trlsLlltâtrtes deslc conlrato.

l:- P()r cstarcm certos e a.iuslirtlrrs. lavrant. dallrrrt c itssittattl o prescnlc conrpron)isso clr'l

quatlo ," ias dc gLral tirmra c ld()r. conll)rorllctcnclo-sc por si c seus succssorcs a cunrpri-
lo scnrprc c {ielnrcnte en1 k)(llrs as suas clriLrsulrs

h:rl - l)r.. 0l dc abril dc l.0ll

-:,;.:i.,l,r-@[
. .:;1.Eà't1üi

8n ,*f
(i ahlit- se Penaliol de Souza

ISIi ,i.l tr lu l)cnariol dc Souza

U nn

.lcSo

Lisianç' i'enalioi cic SoLiza
ú\íYv\r
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ótJo' l^raÜd'5s^*-
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}iSCITI'I'ORIO OONTÁBIL GUAÍ
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RA
Ítul l.'rancrsco \lulrrnho. 96 1 (lcntro 8ô9fi&(X)0 - (iuaíra - I)arahá

F<rnr n". 0xx,l.l 3(nl2.l.ll9 Oaixa .l)osral. n" 298 e'rnail: tlt gtitçt:tuLltlr.Ltlt-ilJ.r'tllrl
I)r'cstaçrro dc seltrços cont.ribrii. iiscrris. ttrbalhistas e assessr.rlanrt,nto ,JI IRII
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Alugalila. Usina de Asfalto, Transportes e Serviços [tda.

CNPJ 05.826.387/0001-53 - Cad. lcms. 90.636.913-37 - lnsc. Mun. nq 689

H" As-"P

DE

(' F u'j

R

-.:-{

@

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEROBAL

ESTADO DO PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

EDITAL DE PREGÃO PNESENCIAL

Ne 022/2019 - PMP

Perobal - PR, 15 de funho de2079.

1,.,t

I
I

I
í

u
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m - Cx. Postal 93 -
RodoviâPR323-Km 326+4ooMis. - CEP 87.538-000 -Tel (44) 3625-1 649 - atugalila@gmail.co
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blugrlil* Alugalila. Usina de Asfalto, Ttansportes e Serviços Ltda,

CNPJ 05.826.387/0001-53 - Cad. lcms. 90.636.913-37 - tnsc. Mun. ne 689

t\ D€

F

É
ô-

EDTTAL MoDALIDaoT pRecÂo N" 022/zot9

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

A empresa ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. ME,
estabelecida à Rod. PR 323 Km 326 + 400m, Cidade Perobal, Estado do Paraná, CNPJ sob o n.
05.826.387 /0007-53, com inscrição estadual sob n' 90.636.913-37, apresenta a sua proposta
comercial relativa a licitação, modalidade Pregão Presencial sob o no 022/2079, para
fornecimento parcelado de concreto betuminoso usinado a quente CBUQ para serem
utilizados na recuperação da malha viária da sede e distrito do município de Perobal.,
conforme edital de licitâção e seus anexos, nas seguintes condições:

LOTE N" O1

Valor por Extenso: Noventa e seis mil e trezentos reais.

LOTE N" 02

Valor por Extenso: Trinta e dois mil e cem reais.

Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como pqr 
.

exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, direta ou indirotas, j.
relacionadas com o fornecimento do obieto da presente licitação

PROPOSTA DE PREçO aeE
RA\\

I
I

(

t^
x

ü

- CEP 87.538-OO0 - Tel. (44) 3625-1649 alugalila@gmail.com - Cx. PostqÍ.g3 -Pér

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA PÇ UNIT PÇ TOTAL
1 225,00 ton Concreto betuminoso

usinadoaquente-CBUQ
ALUGALILA 428,00 96.300,00

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA PÇ UNIT PÇ TOTA\
428,00 3 2.10 0,0 01 75,00 ton Concreto betuminoso

usinadoaquente-CBUQ
ALUGALILA

Rodovia PR 323 - Km.326 + 400Mts a

/^L

I

ü
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Iyrlil- Alugalila. Usina de Asfalto, Transportes e Servigos [tda.I CNPJ 05.826.387/0001-53 - Cad. lcms. 90.636.913-37 - lnsc. l,4un. nq 689

A presente propostâ segue com as seguintes condições quanto ao fornecimento:

Prazo de entrega: a entrega será de forma parcelada ser retirada na sede da licitante,
a mesmo estar num raio de distancia de 30 km da sede do Município de Peroba
empresas localizadas fora desse raio deverá efetuar a entrega do objeto da licitação na s
do município na sede do município de Perobal, correndo por sua conta todas as despesas

oriundas da entrega, após a consequente assinatura do contrato, para um período de até 12

IdozeJ meses.

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em 10'Dia útil do mês subsequente, após

emissão da nota fiscal.

Validade da proposta: 60 dias.

Local da entrega: a Entrega do obieto desta licitação deverá ser retirada no endereço
constante na autorização de entrega omitido pelo setor solicitante, correndo por conta da

Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes do fornecimento.

Perobal - PR, 15 de Julho de 2019.
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9'lyrhl. Alugalila. Usina de Asfalto, Transportes e Serviços [tda,
CNPJ 05.826.387/0001-53 - Cad. tcms. 90.636.913-37 - lnsc. Mun. ne 689
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
N" 022/2019 - PMP

DOCUM ENTOS PARA HABILITAÇAO

7s/07 /20Le.
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Rodovia PR 323 - Km. 326 + 400Mts. - CEP 87.538-000 -Tel. (44) 3625-1649 - alugalila@gmail.com -Cx. Postal
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OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ PARA SEREM

UTILIZADOS NA RECUPERAÇÃO DA MALHA VIARIA DA
SEDE E DISTRITO DO MUNICIPIO DE PEROBAL,

CONFORME EDITAL EM EPÍGRAFE.
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Certificado de Registro de Fornecedores no oor/eorg

ALUGALILÀ - U§INA DE
sERVIçOSLTDA.
PEROBAL _ PR.
CNPJ N" 05.826387/0001-53

ASFALTO, TRANSPORTES

cERTrFIcAMos que a empresa acima mencionada está inscrita no
REGISTRO CADASTRAL, mantido por esta prefeitura Municipal, estando
conseqüentemente, habilitada a participar de licitações na modalidade de

Tomada de Preços, para fornecimento/obras/prestação de serviços ressalvadas

outras exigências complementar consoante classiÍicação abaixo.

Perobal, o8 de fevereiro de zor9.

Este certificado é valido até: o8 de fevereiro de zozo.
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1

AMAURI EALMEIDA
Secretario de Administração

DRENAGEM, TERRAPLE GEM, ,,^1À

\

Classificação
PAVIMENTAçÃO

comercial:
ASFÁLTICA, OBRAS URBANAS, RODOVI IAS,

FERROVÁRHS, PONTES, VIADUTOS, ARTES ESPECIAIS, CORR TES,
FUNDAÇÓES, SONDAGENS, SANEAMENTO, TÚNEIS, BARRA NS,
OBRAS DE CoNSERVAÇÃO ROTTNETRAS DE RODOVTAS E ÁREAS !
URBANAS, PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÁO E EXECUÇÃO DE
PROJETOS, TRANSPORTE RODOVÁRIO DE CARGAS PESADAS, ü

1

fr



MÁOUINAS E EQUIPAMENToS, TRANSPoRTE RoDoVÁRIo DE
PRoDUTOS PER|GOSOS, STNALTZAÇÂO VÁR|A, EXTRAÇÃO DE BASALTO
E COMERCTO DE PEDRAS, ARETA E CASCALHO, LOCAÇÁO DE
VEICULOS, MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS SEM MOTORISTA E MÃO DE
oBRA PARA CONSTRUçÃO CtVtL, COMÉRC|O VAREJTSTA DE MATERTATS
DE COSNTRUÇÃO EM GERAL, FABRTCAÇAO E COMERCTALTZAÇÃO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO, USINA DE ASFALTO E COMERCIALIZAÇAO DE
MATERIAL ASFALTICO E APROVEITAMENTO DE JAZIDAS MINERAIS NO
TERRITÓRIO NACIONAL.
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ALTTGALIL{ TRANSPORTES E SERVIÇOS LTD
-{L'lE ri..\ ÇÁo E c o NSo t,r D-{Çr-io D E co NTR-{TO
CNPJ n" 0;1.826.38?/0001'i3
NIRD n" -l 120õ078,1$'ll
l-l.rl7- PIrN.\lll0L DE SOL1Z.{, brasiltiro. natural dç'

enrpresr'trir''. nriscirio enr ll.0l.l()S(). Íilho tle l-uiz (iahriel de S

IiSCRITÓruO
Itu:r I'runclsco \ltrrtinlro. Í)6.1 (':entlrr Sí

l"oni,r) . o\\ Í.1 ;i0.l3.i.ll9 Caixrr .Postirl. n" 29tJ c'mirll:
[)rt,staç;io clc srtvt:,us coltúbcis. fiscrris. tr':rhllhistas e r

rt
i\

I)enariol dc Sorizit. pofladot cle cedula de idcntitladc RG n" 8.ll7.8ll-j-SSP-Pr.,
cxpedidâ ç'nr 13.0ó.1997. e (adastro Nucional de Pessoir Fisica n' 029.111 .829-99.
rcsidente c domiciliudo cll Cümpo Itlourão, Paraná. à Ar'. lnrràos Pereira.2330. Apto
l0l. cuP 87330-010:

CABIIIEi- .IOSE PENARIOL DE SOUZA. brasileiro. narural de \'{ococa-SP..
solteiro. enrpresário. nascickr em 29.1 1.1983. lllho cle Lr:iz Cabriel de Souzu e Marli
.\parecida Pr'nariol de Souza. portador tla cédula tle idcntidade RC n' 8.1 I 7.846,l-SSP-
Pr.. erpedidu eni I 6.1 I .1000. e C'ailastro Nacional de Pessoa Físicl n' 039.710.609-60.
rL'sidenre e domiciliado enr Cuaíra. Paraná. à Rua llui Barbosa. 1538 Á.pto -ll Editicio
\rer:cza. ('Ij[' 85980-(XX):

LISI.{,NI PI NÀltlOL DE SOI-iZA. brasileira. natural de \,íocooa-SP.. soltcira.
cnrple-rÍrir. nrscidir enr ()1.(Xt. 1985. iilha tle l-uiz (iubrie I de Souza r lr'{arli Apart'cida
l)ciralirrl dq Sou;::r. portur.lora du cédula de itlenticlaclc I{0 n" l ti.-'i lJ6.9ól -8-SS P-SP..
expvJicla crn "1U.()ó.1001. e C'adastro Nlrcionul clc Pessoa [:ísicu rr" 008.871.259-13.
r!'sidcntc c dorniciliirtla enr Curtira. Palauá, à l{ua I{ui Barbosa. l5-iE,-\pto 4l Edilicio
Vr'n*za. L'l:P S59l.l0-000:

LÂlSA (;AIIRIELA PIiNAI{lOt- DE SOUZA. brasileira. srrlteira. enrprcsiu'ia.
nascidr cnr 07.0-1.1993. rcsidente ,: dor»iciliada na ciclade dr-' Cuuiru. I'aranii. à Rua Rui
Barbosu. l.53ll. Ccntro. Aptô .11" lldiÍicio Veneza. portadora da cedula de identitiade
l{C n' 10.691.917-5-SSP-l']r.. e CPF/\,Í[ n' 0S-r.756.-179-0i.

Sócios cla socicclailc cn)pr.--sluial dcnontinudir .{LU(1.,1,LIL"\ ' tÂn-SPOR'tES Ii
SEIIVI(:()S L'l'l).\ - l\Ili, corr se.lc ern Guaíra. llstado do l)aran;i. a u\r,. 'l'lronraz Luiz
Zehrllos. I5l l. .lartlinr /-cbakrs. CI:l' 85980-000. dr:r'idrmente lcgistrada na .lLICEI)^R
sob n" -11 l0-i 07ti.l.)-S. enr l5 de àgosto de 100-l e riltinra alteraçào sob n' 2{) I 20ó01 l-18.
de i I.0I .l0l l. insc
alteruçarr) d!' conll'a
cllittsulus :;csuintes:

lita no CNI'J sob n'05.816.i87i0001-51. por cste
ttr scrcii.tl. rgsolvcm nrodillca| seu contrrto prinrit

('1.,\L St iÍ..,\ I'ltl\1llll{..\: l)A At.l llltA('.\() l)li liNl)EltO('O

O end!'rL'Ço da socicdade Enr Guaila. Paraná. li Ar'. Thomaz LI

Jartlirrr 1-cl:rellos. ChP 85980-000. lica alterado para Rodor :t l) -11

.t(i{) \1. e irlritlc dt' l)crob:tl, i':rntnri. Cl'll'1975.1Íi-0t}0

cL.\t,strt-.\ sl:(it \I).\: l).1 ..\t-itilL-\Ç:\o I)Â I)Iir-olilN (l IAL:

úü
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ALUGALIL{ TRANSPORTES E SDRVIÇOS LT
ALTERAÇ.iO E CONSOLTD.\ÇÃO DE CONTR-{
CNPJ n" 05.826.387/0001'53
NIRE n. 412ü507ti19'u

F,-

TOS IAL n'Í03
i
I

I'l

O nome empresarial ALLTGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS L lvI.E.
alterado para .4,LUGÀLILA tiSlNA DE ASFALTO, TII..{NSPORTES E
SERVIÇOS LTDA - NlE. assurrrindo esta o arivo e passivo da sucedida a partir da
prescnte datâ.

CL-ALiSUL.,\ TEITCEII{.\: .{ r ista das moditrcaçôes ora ajustadas. os sócios resoh,enr
por !.ste instlr.lrnento. C'Or-SO[.lf).,\[( o conlraro social tornando-o ilssint senr et'eito. a
panil'dcslar cluta. lrs clÍrLrsulits e condições contidas no contrüto plinritir',,r !lue parssa a tcr
a seguinte rcdaçâo:

con*soLIDAÇÁo »e coNrn^qTo soclA

ÜNFERE COM,
O üRIGINADV

ÂLÍ-j(;/\LILA USINA DE ASFALTO, '[R.{,NSPOILTES E SElrvtÇOs LTDA -
NTE

LUiZ PENÁRIOL DE SOtlZA, brasileiro, natural de lvíococa-SP.. soheiro,
enpresário. nascido enr 15.02.1980. filho de Luiz Gabriel de Souza e N,larli Aparecida
Pcnariol de Souza. portador da cedula de identidade RG n" 8.117.814-3-SSP-Pr..
c\pcdida em 1l.0(r.1997. e Catlastro Nncional de Pessoa Física rÍ' 029.241.829-99.
rssidcntc c tkxlicilirdo cnr Canrpo \íourão. Paraná. à Av. Irnrão:; Peleira.2330, Apto
l{)1. ( EP 87il(}-() I Lt:

ü.\lltttl.-1. .lOSti PIiNAIIIOL DI SOl.]ZÀ, brasileiro. naturül dc lr,lococa-SP..
solteiro. !'nlprcsário. ntscitlo cln 29. ILl9tl3, Íllho dc Luiz Gatrriel de Souza
-,\parccida Penariol de Souza. portadol da eédula dc identidadc l{C n" 8.I I 7.846
Pr.. e:ipedida cm l6. I I .2000. e Catlastro Nacional de Pessoe Fisica nu 0i9.740.
rcsidcnte e donriciliado eni (iuair;:. Paraná" à Rr.ra Rui Barbosa. l5-'18 Apto 4l
Ven..za. C' EP S-i9li0-000.

e lr,l
-l-s
60

LISIA\E PENAIIIOL DI'l SOtlZA, blasileira. natural de Nlococa-SP
emplesár'ia. nascida cnr 01.06.1985. lilha tle Luiz Gabricl de Sr.ruza c ir'íarli
Pcnari,rl de SoLrza. portadora cla ci'clula dç idcntidade l{G n" --i8.i86.963-8
erpedida ç'nr 3().0ó.20t)-1. c Ctd siro Nacionrl tle Pessoa F Ísicu n" 0 ti -l3.
rcsitlcnte c domiciliatla cm Guaira. Paroná" ii llua [tui Barbosa. l53tt Ap
\jcnez-a. ('F- I' 85!)tit)-tt00:

tic io

fal

nr l.)

J)

lI.I,AISA GÀl!lllEL,-l Plli\.'.\RIOL DI'l SOtlZ.\. brasileira. srrlleira.
nasciila cnr 07.(i+.199.i. rcsidrnte c tlL,ntiçiliatla na citlade tle Ottaillt. Pluirn

llarbr)sr. 1.518. Centr,r. .\f,lo ,1l. l:Jilici,,r Vcneza. portâdLlra rlu ci'dula d

ILG n" I0.691.i)-17-5-SS['-l'r-.. - CPIr'\íi: n" (18-i.756.479-0i.

DSCRITÓRIO CON'I'ÁBIL GUAÍRA

q
identidade

n
fr^1

fotfia )

Rut !'ralcisco NIurtinho. 9G.l C]entro 8.598(f000 - Guaír'a - Paran
I.'onc r'r''. 0\\-l-l 3(i12. t.l l9 Caixa .Postal. n' 298 e.-ruail t'

Prestaçio do sr.-,r'r'içc,s contribeis. fisclis, tr:)balhistas e Ír§$essorametlto JtIRIDICO
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FALUGALILA TRANSPORTES I] SERVI ÇOS LT
ÀLTER-{ÇAO n CONSOLID
CNPJ n" 05.826.38?/0001-õ3
NIRE n".1120õ07849-8

.\ÇAO DE CONTRÀTO SOC]IAL tt''

Sócios da sociedade empresarial denomi nada ALUGALILA USINA D o,
TRANSPORTES A SERVIÇOS LTDÂ - Níf,, com sede em perobal. Esrado <Jo

Parunii. CEP 87538-00Cr. à Rodor.ia PR 313. SN KlvÍ i26 + ,100 M. devidamente
registrade na .lL:cEPAR sob n'41105078J9-8. em 25.08.2003 e últinra alreraçào sob no
20110(102148. çrn 31.01.2012. inscrira no CNPJ sob n" 05.826.387/0001-53. por este
insLrumcnto de alteraçào de contralo social, resolr.em consolidar seu contrato primitivo
rnediânte as cláusulas seguintes:

PI{llríElRÂ: \*0[,lE ENlPRESÂlllAl, E SEDE. A sociedad
emprcsarial de AL{-TGALILA l-rSlNÂ DE ASFALTO, TIIANSPORTES E
SEIIVIÇOS L'[DA - l{8, corr sLra sede na cidade de Perobal. Estado do Paraná. à
Rr"rtlovir PR il-1. KII 316 '.ltt0 NÍ. CEP 87518-000.

SEGt.JNDA: A'I'IVIDADE Eillpll[SARIAL. O ob.iero socisl da sociedadc e a

erploraçào do ramo de drenagcnr, tcrraplcnlgt'm, plvinrcntaçiro asfáltica, obras
urllanas, rorlnviáriirs, lt,rrovi:irias, pontes. r'iadutos, :lrtcs esprciais, correntes,
funtluçrirs, sontlugcns, s ncâlmcnto. túncis, barragcns, obras tle conscn,açrio
rotinciras dr nrdovias e áreas urbrnls, plancjanrcnto, ntlnr inistrlç:io c crccução de
projetos, tr:rnsÍ)ortc rotloviírrio de cargts pesodas, nlá(luinas c equiparnentos,
traÍrrp{rrtc rotkrviririo de prorlutos perigosns, sinalizaçiro viriri:r, extraçiro rIe
b:rsllÍo c conrúrcio de pcdras, areia c c:tscirlho, locâç:-to dc veículos, miiquinas e
ctl ttip:unt'ntos senr rnotorist:r e rnito de obra parl ,r construçiio cilil, comórcio
varcjista dc nr:rtcriais dr cunstruçiro em gcral, fabricaçiro e contcrcia lizaçIo de
rrteíhtos dc cinrrnÍo, usin:r clc asfirlto c contcrciÍrliz:lçr'io dc mltcri:rl lsÍiiltico,,e
aprulr:it:rmtluto «lc jazitl:rs nrinerris no ttrritório nxciontl,

It:liCl:lltA: CAPITAL SOCI.,\L: Il$ 6()().0()0.00 iseisccnt()s nril rcais). diri
600.0()U lseiscentls nril) quolss de Íl§ I.00 (utn real) crda uma. inte
plcsçnt!' ato !'m rTroL'(ld colrsnLe deste país- assinr subscrites c' r'c'alizadas pe t()

I'ariigralb Unico: O capital soci l lica assirn distribuído entre os sócios

S C:IOS

-1. Laisi'r Gabriela Pcuariol dc Sottza
'l'otais

o
li

tlli..\ltT:\: INICIO l)A§ .-\, l'lVlDAl)ES. .\ Socictladc iniciou sttit: rlir'
(lc:rqrrslir dc:(í)i.. l'll.\ZO l)E l)l ltAÇÃ(): lutlctcrtninueio-

da.les em 15

í,^

fotlio
x

J

CONFERE

UO'I,\S L.

t{$ t5
R$ 15 0.0i
R$ l: 0.q

l. Gabriel .losc! l'enariol tle Souza

l. l-isiane l)enariol de Souza

150.0U0

150.000
150.t)00

l. LLriz l)c'nariol tle Souza

R$ r: ol 00.00150.000
t{S 6( 000,00ó00.000

ESCRITÓRIO CONTÁBIL CUAÍ
Iiul Flrncisc<.r trltu tinho. 96.1 Centlo 85980'000 - Clr,taír'a - Par

lron(, n". 0xx{.1 30 1:1.1.1i9 Cnira .Postal. nu 298 e'mail: ndvÊitur»n iotlpt nt yl
ü

Prestaçio de serviço s {ionr,ibeis, fiscais, trabalhistas e assessorâmento

!rn
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ALUGALIT"A TRANSPORT§S E SERYIÇOS L?
.{LTER{Ç.\O E CONSOLTDÁÇ.{O DE CONTR{
CNPJ n" 0õ.82(i.387/0001'53
NIRE n" -l120;107li.lÍ)'ft

TO Ln"03

(.)(llN'l .{: Tll.\NSFEItli}"ClA DE QUOTAS. As quoras da sociedrde sãro indiv'is fveis
e nào potJclltr ser cedidrs ou transtbridas a terceiros sem o conse'ntintento dos outros
sócios. a qucru tica ass!'surado. ern igualdade de condições e preço direto de prelerência
para â sua aquisiçào se postars à r,enda. tbrmalizando. se realizada a cessão delas. a
alteraçào contratu.tl pcrtinL.nte

SF.XI'A: ADI\Ilir"ISTI{AÇAO DA SOCIEDADE E USO
E}{PITESAIIIAL.

Cahe aos sticios. I-uiz Pcnariol tle Souza, Gabriel Josó Penariol dc Souzl, Lisilne
Pcn:rriol de Souza c Laisl Cabriela Penariol de Souza, a adminislraçào da sociedade.
a quenr colnllclc. praticar lrldos os atos peÍinentes à gestào tla sociecladc. corrr os
podelcs c irtribuiçôes clc representá-la ativa e passivanrente. .iudicial e

extra.jud ic ialnrentc. pcmnle órgàos públicos. instituições Ílnatrceiras. entid:ldes privatlas
e torcciros cnr gcral- poclcnilo. abrir. movirnenlar e encen'ar contas bancál'ias. conlriitar e
dentitir pessoal. orlinr praticar todos os atos necessários à consecução dos objetir.os ou
a r.lclç'sa dos int!'rcsses c tlircitos cla sticierlade. autorizados ao uso do nome cmpresarial
isoladamentc. r'cduclo. no L'r)tanto- o uso em atividades estrárnhas ao interesse social.
bern cr-rn:r.r prcstlr aval, endosso. hança ou caução de làvor, e assunrir obrigações. seja
cm livor dc qualclucr dos quotistas ou de terceiros e, ainda. oncrtl ou alienar bens
inrtir eis dr sociedade. senr a autorização do outro sócio.

Partigralir I'rimciro: Facultam-sc aos administradores, nos linritcs de seus podCI

ecillcatlo rro instru
ação do rnesmo.

Par/rgratb Sr-.gundo: r\ sociedade poderá designar administradores não
prr"'r ista rto art. l0ól da Lr'i n" 10106i2002.

Sl': ll\1,\: ltl'-S l'()\-.SÀ lll Ll l)Al)li l)OS SOC'lOS...\ resp()nsabili(l.r.ic d
e suas (plotas. nras todos respondem solitleriaruente

constituir plocuraclor cln llomc tla sociedade. devendo ser esp

dc nraurlato os atos e operações que poderào praticar e a dur
caso (le mandato.iudicial. poder'á scl por prazo indeterminarlol

rcstrit:r no valor il
do cirpira I soc ial.

proccdendo à elahoração do inventário. do balanço patrimonial e
rcsultrdo cconôntico, cahendo aos sócios. na proporção de suas elrto

pcrtlas apuratlos.

l)lráglalir Llnico: Nos qultro nlsses seguintcs ao término do exercicio
delitrtrrliio srrbrc as coutls c designarão tdrninislrador tluatrdo Íitt'o cas

ESCRITÓRIO CONTÁts GUAÍRA

ç l() '/^, ülllr

e.

o
()

e

iI ito

3l
ão,tle dezcmbro. o administrador prestará conlas justificadas de s I lll

rltr bal lll ç
S. s lucro

dc'

QLl

cial. os s(rcios

ü
fo[ha

I
l

I

Plr.sl.;rçrro dr s\'l i,Jrs eoltilrlrt,i.. liscrtis. ltabalhistils e sasessolillllcnto JIIRIDÍC

litr:r [.rirn!:isco \{rrltinh<,. .961 Centro lJ59S0'000 - Ciuaila - Palan
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ALUGALIL{ TRANSPORTES E SER\TIÇOS LTD t\
ALTDR{ÇÀo u coxsor.r o-rq-'À
CNPJ n" 05.826.3871000 1-õ3
NIRE u" 41205078.19'8

O DE CONTRATO SOCIAL i"
I

NONA: FILIAIS. A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou
dependência. rrrediante alteraçào contratual assinada por todos os sóci

O ORIGINAL
DECIIvIA: PIIO-LABO|IE. Os sócios poderâo, de conrum acordo. t'ixar uma retirâda
m!'nsal. a título de 7l'r.r-laâole. observadas as disposições regularrrentares pertinentes.

DLCIN1A l'ltlNltjtl{A: Ii.A,LECIIIIENTO. [alecendo ou interditado qualcluer sócio. a

sociedadc' coutiuuar'á suas atividadcs conr os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não
scndrr possír'el ou inexistinclo interesse destes ou do sócio retnanescente, o valor de seus
Iruveres será apurado e liquidatlo conr base na situaçào patrimouial da sociedade, à data
da resoluçio. r'crilicada rm balanço especialmente levantado para esse lint.

Parágrafb Unico: O nresnro procedinlento será adotado ern outros casos em que a
societlade se resolva em relaçiio a seu sócio.

DECI\44 SEGUNDA: l)O DESü\{PEI)IIVIENTO. O administrador declara. sob as

penas tla lei. de clue nâo cstá impedido dc exercer a adminislração da sociedade por lei
espccial ou enr vinude de condcnaçào crinrinal ou por se encontrar sob os eÍêitos dela, a

pcnâ quir vecle. ainda que Ienrporariarlrcnte. o acesso â cxrgos públicosl ou por crinre
lalinrc'ntar. rlc prevaricaçio. pcita ou suborno. coltcussio. peculato ou contla a economia
popular. corltrii r) sistema linanceilo nacional. contra normas de detêsa da concorrência.
conlrir as relações dc consunro. fé pública ou a propriedade.

DLC'lNíA '|EI{('EIRA: 
Quando a nraioria dos sócios. que reprcsr-ntem ntais da metade

do capital social. cntender que unr ou mais sócios eslão pondo em risco a conlinui
da empresa. em vinude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da soci c.

nrl'diallte alleraçiro de contrato social, desde que. previsla nL'ste a cxclusão
càusll.

usta

Parrigralb [.]nico: A exclusiio somente poderá ser detcrminada enr reuni ()u rnblúia
oeadu panr essc' Ílnr. corn â preserlÇa dL'torlos os SO iente tl

M

espccialmerrte conv
acusÍldo enl te rupo
dele'sa. aplicando p

dr.!cirna segunda.

hábil para penritir seu comparecituento e o exercício
ara a liqui.llçào ()u pagcnlento das quotas o ilispost

r1

ll c láus ll

DECIN{A QtiAttTA: A convocação dos sócios será e[êtuada
conespondência registrada. corn antecc'dência de 03 (três) dias da da

sócios.

r11C de
reul ão de

.,"\'i'arilgratb Único: Dispensaru-sc. as Íbrnralidades de convocaçio. quand r-)S

colllparecercl]l t.ru se de'clamrcln, por escrito- cientes do local. data e rtr e ordem do

ESCRITORIO CONT BIL
Ruu &'ancisco \turtinho. 96i ('entro 85980'000 - rrlír'a - Palaná

i'irnL. n. (l:ix lf 3(i12.1.119 Crirxl .Poshl. tt"21)Se'utail: ;rrl t

ü

tl ia

lJlr.stuçiio de selviçrrr cotrttiltc'is. Iiscais. tub:rlhrstis e r§sessoramento JUHIDI

I

I
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,\I,UGALILA'TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - À{E
,\t,1'tilt,\Çlo ll coNsol,tD,\ÇÀo DIt CoN't.R.\TO S0Ct.\t, n,r 0
(lNI']J n" 05.82(i.ll87/0001 -53

NIRII n'' 4 1 20i;07849'ti

(luatrr) \ ia:r de ,igtral lirlnt:r c tcor. e()ntpt\)ntctcltdo-sc
lo scnrprc lCry'c liclnrcnte (nr t()drs as:,u3s cláusulus

I)FlCÍ\,í.,\ Qt: lN l'A: A socicdatle rcgcr-se -ti supletivanrentc nas onlissrics
pchs rtortrtas tllr l-t'i (r.-lt)-I.7(t !. cl!-n)ais aitclaçrics l.lostcriorcs.

l)l:('l\,1,\ St:X l;\: !-OllO. I:ica clcito o lirro Jc [,]nruararra. l)aranii para o cxercicio c o
curttplinrcnlo dos direitos c ohrignçircs resultântes destc contlato.

l:. por cstarcm ccrtos c ajustados. lavram. datam c assinam o pltscntc c()ntpron')
por sr c scus sl.lcossores

t h:rl - l)r'.. 0l clc abril de 1.013.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NUI'/ERO DE INSCR rçÀo
05.826.387/000í-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍAOE ABERÍURA

25108t2003

NOI\,IE EMPRESARIÀ

ALUGALILA USINA DE ASFA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

TÍIU LO OO ESTAaELEC ll\'ENÍO (NOÀ/E DE FAIIIÀS|A)
ALUGALILA

PORÍE

EPP

c E OESCRTçiO OAATTúDAOE ECONÔMCApRrNCtpA
42.í1-í-0í - Construção de rodovias e Íerrovias

Ç E DESCRIÇÁO OA NAÍUREZA JURíDICA

206-2 - Sociedade Em áÍia Limitada

LOGRÁDOURO

ROD PR 323
NÚI"CRo

SN
C Ol/PL EÀ'E N ÍO
KM 326 + 400 M

CEP

87.538-000
EARRO/DISÍRÍTO

SUB URBANO
wNtciPro
PEROBAL PR

ENDEREçO ELETRÔNICO

advgiacomin@hotmail.com
ÍELEFONE

{1413U2-1545

ENTE FEO ERAIMO RESPONSÁVEL (EFR)

SÍTUAçÂO CADASIRAT

ATIVA
OAIA DA S ITUAÇ,O CADÀSÍRAL

03t11t2005

I\IIOTI!'O OE SITUAÇÁO CADASTRA

SIÍUAÇÀO ESPECIII OATA OA SIIUAÇÁO ESPECIA

cóotGoE oEscRtÇib DÁs arr\TDADES Ec SECUN D§
42.í3-8-00 - Obras de urbanizaçâo - ruas, praças e calçadas
43.'13-4-00 - Obras d6 terraplenagem
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, excêto produtos perigosos o mudangas, inte.municlpal, interestadual e
intêrnacional
49.30-2-03 - Transpoíê rodoviário de produtos perlgosos
77,32-2{í . Aluguêl de máquinas e gquipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
47.i14{-99 . Comércio varerista de materiais de construção sm ggÍal
42.11-'l-02 - PintuÍa ra sinaliza em istas rodoviárias e aeroportos

RAN

- 
Aprovado pela lnstruçáo Normaliva RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 05/07/2019 às 08:í1:20 (data e hora de Brasília).
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05t07t2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTTDÃo NEGAT|VA DE DÉBtTos RELATtvos 4os rRtBUTos FEDERA|S E À DívtDA ATtvA
DA UNIAO

Nome: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
cNPJ: 05.826.387/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminrstrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certrdão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou < http://www. pgfn. gov br>.

Certidão emitida gratuitamentê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.75'1, de 211012014

Emitida às 12:22:46 do dia 1310412019 <hoÍa e data de Brasília>.
Váf ida até 1011012019.
Código de controle da certidão: 1 F1D.í F6C.7889.3826
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 020207692-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.826.387/000í-53
Nome: ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA ítlE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da F azenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidáo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

,/
Válida até OA11nÚg - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidâo deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.Pr. gov. br

,
tEnítict, via tntenat PÚUica (0UO7n019 0812:46)
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05t07 t2019 ReceitaPR - Cadasko de lnscriçóes Estaduaís (paraná)

lnscrição Estadual

Nome Emprêsarial

Endêrêço

Telefone

E-mail

Atividade Econômica
Principal

ic Datâ/HoTâ Host CELEPAR
05/07/20í9 .08 í3 23

90636913-37 lnscrição CNPJ 05.826.387/0001

Alugalila Usina dê AsÍalto TranspoÉss e Servicos Ltda ile
Rod Pr 323, Sn. Km 326+400m. Suburbano
87538-000 - Perobal -PR
(4413642-1545

NÁO CADASTRADo

ú
Ê

HPv

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(6)

Carecterísticas do
Estabêlecimênto

Formas de Atuação

lnício das Atividadês

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamsnto
Atual:

SPEo (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

4211-1101 - Construcao de Rodovias e Ferrovias

4930-2/03 - Transporte Rodoviario de Produlos Perigosos

4930-2102 - Transporie Rodoviario de Carga, Exceto Produtos Perigosos e
Mudancas, lntermunicipal, lnterestadual e lnternacional

4744-0199 - Comercio Varejista de Materiais de Construcao em Geral

2330-3102 - Fabricacao de Artefatos de Cimento para Uso na Construcao

1921-7100 - Fabricacao de Produtos do Rêfino dê Petrolêo

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

07 t2013

1.1011.112 - Desde 1'Í /2018

Ativo - Desde 07/2013

1Q11.'112 - Regime Normal / Normal - Oia l2 do Mes+1 - Desde 11/20í8

Maiores informações clique âqui

.ú^ E

N

1t'l
https:/,vww.aÍinternet.pr.govbr/cadicms/-c-cadicms2.asp?eUser=&eNumlmage=6Ooaaj&ecad=&ecNPJ=05826387000153&eSEQ=1&ePagO

Cadastro de Inscrições Estaduais

lnformações do Contribuinte

I

I
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05t0712019

RECEITA ESTADUAL

lnscrição no CAD/ICMS

906369,t 3-37

lnscrição CNPJ

05.826.38710001-53

GOVERNO DO ESTADO

,*o*Á ffi

Emissão do CICAD

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

lnício des Atividades

07t2013

Esiado do PaGná
S€€r€tâna d€ Estado da Fazenda

Receita Estãóral óo Paraná

A?L
@

RA\\

\\ DÊ

Fi-S o

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial ALUGALILÁ USINA DE A3FALTO TRANSPORÍES E SERVTCOS LTDA Í{E
Título clo Estâbelecimento ALUGALILA

Endereço do Estabelecimento ROD PR 323, SN, Ktl 325+400ri - SUBURSANO - CEp 87S38{OO
FONE: ('14) 3642-1545

Municipio de lnstalaÉo PEROBAL . PR, DESDE 07i2013

( Estabolecimênto Matrlz )

Qualificâção

SituaÉo Atual ATIVO - REGTME NORIIAL / NORMAL - DtA t 2 OO itES+í, oESDE í í /20í 8
Netureza Jurídicâ 206.2. SOC|ÉDADE EMPRESÁRn LTDA

Aliüdade Econômic€ Principal do 4211-íl01 - CONSÍRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
Eslabelecimento

Atiüdade(s) Económica(s)
Secundária(s) do Eslabelecimento

Quadro Societário

Este CICAD tem validadê eté 0/U08/20í9.

4930.2i03 - TRANSPORTE ROOOVIARIO DE PROOUTOS PERIGOSOS

4930.202 . TRANSPORTE RODOVIARIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

47,í4-0199 . COMERCIO VÁREJISTA DE MÂTERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERÂL

2330.3/02 - FABRICACAO DE ARTEFAÍOS OE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUCAO

í92í-7lOO - FABRICACAO DE PROOUTOS OO REFINO DE PETROLEO

Tipo

CPF

CPF

CPF

CPF

lnscoÉo

029.241.829.99

039.7,(),60940

008.871.259.13

085.756.47943

Nome Complelo / Nome Empresarial

LUIZ PENARIOL DE SOUZA

GABRIEL JOSE PENARIOL DE SOUZA

LISIANE PENARIOL DE SOUZA ROCHA PAES

LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA

OualiÍicaÉo
sócto-aDMtNtsrRADoR

sócto-aDMtNtsÍRADoR
sócto-aoMtNtsrRADoR
sócto-aoMtNtsrRADoR

cÂD/ICH5 I{o 90636913-37

Os dados cádastrais deste estabelecimento poderáo serconÍrmados via
lnlemet !4!4&@9!!&pqg9!b!

Emitklo Ehtson(amente via Intemet
O5/07l201914:19:56

c oados transmitidos de forma
recnologia CELEPAR

P
https:/^/vww.arinternet.prgov.brlcadicÍns/_c€_ClFS1'1 O.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9063691 337&eUser=GUAI
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MUNICIPIO DE PEROBAL - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ Ne O1.612.444iOOAL4A

AV. PARÂNÁ, 609 - CENTRO - CEP. 87538-OOOO . PEROBAL PR.

SECRETARTA DE FAZENDA - D|VlsÃO DE TRTBUTAçÃO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EXIBIBIIJIDADE SUSPENSA
(COM EFEITOS DE CERTIDÃO

N" CerEidão: 525/ 2019

(.
lr!
ÉoNEGÀTIVA

CONTRÍBUINTE
CPF/CNPJ....
ENDEREÇO....
BÀIRRO
CIDADE....
REQUERENTE
FINÀLIDÀDE

No: 0
CEP: 87538000
ESTÀDO: PR

ALUGÀL ILA USTNA DE ÀSFÀLTO,
0s.825 .387l0001-s3
RODOVIA PR 323
ÁREÀ INDUSTRIAL/SUB
PEROBAL
LAISA GABRIELA
Fins de Di re ito

TRÀNSPORTES E SERVIÇOS LTDA . ME

CERTIFICO que revendo os lj-vros de LanÇamento de fmpostos e Taxas
dê*a Munici-pal idade, consEa em nome do CONTRIBUINTE acima ciEado dêbitos de
Tributos em aberto, porém não vencidos.

ELATIVO: À TRIBUTOS MUNICIPAIS.

PEROBÀL-PR. , Os/ 07 /20L9

Esta cerEj,dão tem valldade até 30 dias a partir da data de emissão

Código de AutenEicidade : 4395L2760439512

Obs. : Certidão EmiEida EletrônicamenEe.

q
t^1

P

FLS.

"Fica reservado ao Município o direico de cobrar débitos que
porventura venham a ser verificadoÊ em buscas posteriores, assim como a efeEuar
ou rever 1anÇamenLos sobre fatos geradores já ocorridos".
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05t07 t2019 Consulta Regularidade do Empregâdor

Voltar lmprimir N o§
A>,

FLS o(
Á

úw
É
G ffi

g §lcÃrxA
cAtxA ECoNôMrcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.826.3820001-53
Razão SoGiaI:ALUGALILA USINA DE ASFÂLTo TRANSPoRTES E SERVICoS LTDA

Endereço: ROD PR 323 KM 326 MAIS 400 l.4ErROS / SUB URBANO / PEROBAL / PR /
87538-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:05/07 /20L9 a 03/O8(2OL9

Certificação N ú mero: 20 1 9070504 1 608317 32133

Informação obtida em O5/O7 /2019 08:18:23

A utilização deste certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov. br

Lei est
Caixa:

ü^
x $

111https://consulta-crf.câixa.gov.brlconsultací/pageíconsultaEmpregador.isf Çu§
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO e. i-: t:, §l

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABÀLHTSTÀS

Nome: ALUGAITI IÂ USINA DE ÀSFALTO, TRÂNSPORTES E SERVfCOS IJTDA
(MATRTZ E FILTATS) CNp,J: 05.826.387/OOOL-'3

Certidão n'z 775266953 / 2OL9
Expedição: 05 / 07 / 201,9 , às 08:19:52
Validadet 3L/12/20]-9 - l,8O (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀLUGÀLILÀ USrNÀ DE ÀSFÀLTO, TRÀNSPORTES E SERVICOS LTDÀ
(MÀTRIZ E FILrÀIS), inscrito (a) no CNP,f sob o n"

0 5 . I2 6 . 3 I7 / O O O 1 - 5 3 , NÂO CoNsTÀ do Bancô Nacional de Devedores
Trabal,histas.
Certidão emit.ida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" f2.440, de 7 de julho de 2OtL, e
na Resolução Administrativa n" L470/20L1- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011,.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabili-dade dos
Tribunais do Trabalho e estsão atualizados até z (dois) dias
anteriores à data da sua expedição,
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a emp resa em relação
a todos os seus estabe 1ec iment.os, agências ou f il-iais.
A aceitação dest.a cert.idão condiciona-se à verificação
auEenEicidade no portal- do Tribunal Superior do Trab
Internet (http: / /www. tsE . jus . br) .

Certidão emitida gratuitamenEe.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consta

Pác ina 1de 1

É
o- ....

o na

e

r e o
ust
ecorr te
Pub11 o d

necessários à identificação das pessoas naturais
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabal-ho quanto às
est.abelecidas em sentença condenatória Eransitada em j
acordos judj-ciais trabalhistas, inclusive no conc
recolhimentos previdenc iários , a honorários , a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou
de execução de acordos firmados peranEe o Ministsério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Dúvidas e sugestões: cndto.tst. j us. br
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Alugalila.Usina de Asfalto, Trausportes e Serviços [tda.
CNPJ 05.826.387/0001-53 - Cad. lcms. 90.636.913-37 - tnsc. Mun. ne 689

nrcrRnaçÃo
4

O signatário do presente, a senhorita Laisa Gabriela Penariol de Souza.

representante legalmente constituído da proponente ALUGALILA USINA DE
ASFALTO. TRANSPORTES E SERVICOS LTDA. ME, declara a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, e que o nome da

empresa não consta na lista dos declarados impedidos de licitar do TCE/PR.

Perobal - PR, 15 de Julho de 2019.

D§
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É

Ê

SA riela Pena
RG 0.692.947 -

de Souz
SSP/PR

C n." 085.756.479 - 03
Sócia - Administradora
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I Iyrlil. ,{lugalila. Usina de Asfalto, Transportes e Serviços Ltda.

DEcLARAçÃo

A empresa ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS ITDA.
ME, com sede na Rodovia Pr 323 - KM 326 - Caixa postal 93 Município Perobal
Estado Paraná sob o CNPJ n' 05.826.387 /0001-53, neste ato representada por
Laisa Gabriela Penariol de Souza, declara para os devidos efeitos e sob a penas da

lei, que não possui servidor integrante do quadro funcional do Município de

Perobal, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda cônjuge, companheiro,
parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do

Município de Perobal, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança.

Perobal - PR, 15 de Julho de 20L9.

Laisa briela Penariol de Souz

RG "10.692.947-5SSP/PR
CPF n.' 085.756.479 - 03
Sócia - Administradora

iclrpt crs.8;i6.38itooo1.slt
cAD. i lí,i : .i0.0lo.gr il.:;:/t

A!i,CI Lil,A. r, gilt !DE,r,sFÂ1T0,
TRlNü/üRTES(sí(§cs LiDA r/5

llol F,! Si-r Km 326k4hlr/.cx. pcsra gl

lg:P 87.538-0C0 ' #roOal -Parag{
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Rodovia PR 323 - Km. 326 + 4OOMts. - CEP 87.538-000 -Tel (44) 3625-1649 - alugalilâ@gmail.com - Cx P
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CNPJ 05.826.387/0001-53 - Cad. lcms. 90.636.913-37 - tnsc. Mun. ne 689
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\,
Alugalila . Usina de Asfalto, llansportes e Serviços [tda.
CNPJ 05.826.387/0001-53 - Cad. lcms. 90.636.913-37 - tnsc. Mun. ne 689
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orcmneçÃo

0 signatário da presente, a senhora Laisa Gabriela Penariol de Souza,

representante legalmente constituído da proponente ALUGALILA - USINA

DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA declara, sob as penas da

Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.

Perobal - PR, 15 de Julho de2019.

isa Ga la Penariol e Souza
RG n.' 692.947 - 5 SSP/PR

CPF n.' 085.756.479 - 03
Sócia - Administradora

," iIPJ 05.926 s7i0001.5T1
üAD.l0lrlS 3$.9 í 3-37

0: Â3!ALTo,
'ú- ,\úiUi\ t E iÇcs LIDA. ME

kcJ. Pn 3?3 Íl - Cx. Postal 93
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- \a
Alugalila . Usina de Asfalto, Transportes e Serviços [tda,

CNPJ 05.826.387/0001-53 - Cad. lcms. 90.636.913-37 - lnsc. Mun. n0 689

DE

FLl{
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/

necmnaçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos Rreursrros oe nenlureçÃo

A

Prefeitura Municipal de Perobal, PR

Ref.: PREGÃo PRESENCIAL n" 022/20t9

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceÍtar as condições constantes
Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessâi
para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos e

habilitação, nos termos do art 4', inciso VII, da Lei n' 10.520, de L7 /07 /2002.

Perobal - P& 15 de Julho de2019.

Ífltplos az
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Lais riela Penariol de S

CPF n.' 085.756.479 - 03
Sócia - Administradora

Rsd. FR 3?3 Km 32ô +

lg:P 87.538'000 -

. Cx. Poetal 93

Perobal 'PararlilJ

RG t0.6s2.s47 - s ssP/PR TRr.jisPÜRTÉS r.Fs

Rodovia PR323-Km.326 + 400Mts. - CEP 87.538-000 -Tel. (44) 3625-1649 - alugalilâ@gmâil.com - Cx. Postal
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I lyrlil- Alugalila. Usina de Asfalto, Tlausportes e Servigos [tda,
CNPJ 05.826.387/0001-53 - Cad. tcms. 90.636.913-37 - tnsc. Mun. ne 689

A

PrefeÍtura Municipal de Perobal, PR

Ref.; PREGÃO PRESENCIAL n" 022/20L9

DECLARAÇAO

ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. ME, CNPJ N"

05.826.387 10001-53, com sede na Rod. PR 323 Km 326 + 400M, Cx. P.93 - CEP

87.538-000 - Perobal PR, por sua representante legal abaixo assinado, em

cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão n" 022/20L9, DECLARA, sob as

penas da lei, que:

Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Admini

\\

a

a

a

Pública, e que o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedi
de licitar do TCE/PR;

Em cumprimento ao inciso )O(XI[, do artigo 7" da Constituição Federal de

não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoit

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis)

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (qua

anos;

Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos municipais ex

funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de deci

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

t^
Perobal - PR, L5 de Julho de 2019.

i ü,\lPJ 05.826.
, A_

?Ezlooor.sst
cAD. rc|.lís 90/636.91 3.37

Al.u,3 ÀLrt.Á. ustiÂáÉA$FAt-ro,
I!i"\S P ÜRT:§É*ÉRVIÜê TTDÀ MÊ

Rod. ÊR 323 ím 325 t 4tdm -Cx. Posrat93
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15t03t2019 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

É
o-

Certidão de Registro de pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

o conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná-cREA-pR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no s.!94, de 24
de dezembro de 1966. estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Éaraná,
circunscrita à(s) atrlbuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no: 3O98O/2O19 Validade: LL/09/20L9

Razão Social: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME
CNPJ:05826387000153
Num. Registro: 53262 Registrada desde : ZB/OS/20L2
Capital Social: R$ 600.000,00
Endereço: ROD. PR 323 KM 326+400M, S/N CAIXA POSTAL 93 RODOVIA
Município/ Estado: PEROBAL-PR CEp:8753BOOO
Objetivo Social:
Drenagem, terraplenagem, pavimentação asfáltica, obras urbanas, rodoviárias,
ferroviárias, pontes, viadutos, artes especiais, correntes, fundações, sondagens,
saneamento, túneis, barragens, obras de conservação rotineiras de rodovias e áreas
urbanas, planejamento. administração e execução de projetos, transporte rodoviário de
cargas pesadas, máquinas e equipamentos, transporte rodoviário de produtos perigosos
sinalização viária, extração de basalto e comércio de pedras, areia e cascalho, locação
veículos, máquinas e equipamentos sem motorista e mão-de-obra para a construção ci
comércio varejista de materiais de construção em geral, fabricação e comercialização de
artefatos de cimento, usina de asfalto e comercialização de material as

t,

c
aproveitamento de jazidas minerais no território nacional.
Restrição de Atividâde : IMPEDITIVAS: Transporte rodoviário de produtos peri
extração de basalto, aproveitamento de jazidas minerais no território nacional.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s) :

1 - THIAGO MURILO FOLTRAN
Carteira: PR-93977 lD Data de Expediçãot 07|OU2OOB
Desde: 28105/2012 Carga Horária: 4iO Hlo Atét L5/04/2OL6
Desde: 16/04/2016 carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
oecreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art.70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do aft. 7o da Lei Federal
N.o 5.19411966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art.7o da Resolução do Confea N.o 218/1973.
TítUIo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO SitUAçãO: RE9UIAT

\j

pqt)
l*

hnp://creaweb.cÍea-pr.org.br^rebrestritairof/Default.aspx?SESSAO=2S6Ukq1OrbhU&CODREGTO=547944 1t2
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15t03t2019 CREA

Resolução do Confea x.o 3§p/1991 - Art. 40 do CONFEA
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 30/09/2010 o curso de
Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho.
Anotações:
O portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho ministrado pela Faculdade de Ciências Aplicadas de Cascavel - FACIAP - UNIPAN
no período de fevereiro de 2008 a maio de 2009.

Para fins dê: LICITAÇõES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr. org. br), através do protocolo n.o 96027 /2OL9, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) respo n sáve l( eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 15/03/2019 17:06:36

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014,
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva aÉo penal.

httpi//creaweb.crea-prorg.br^vebrestritaJrrof/Defaun.aspx?sESSAo=2s6ukq l0rbhu&coDREGTo=5479,Í4
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COÍ{SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOt,tIA DO PARANÁ

a.
lU
É
o-

"' â: r;, 1. sl.ts

o conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná-cREA-pR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5,L94/66 possibilitando-o(a ) a exercer sua profissão no Estado do paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 35880/2019 Validade: 22/09/2019

Nome CiViI: THIAGO MURILO FOLTRAN
Carteira - CREA-PR No : PR-93977/D
Registro Nacional | 1705174795
Registrado(a) desde I 07/OL/2O0a

Fi|iação : PEDRO AUGUSTO FOLTRAN
ESTELA MARI TONDO FOLTRAN

Data de Nascimento | 23/06/1982
Carteiía de Identidade : 80570309
Naturalidade : CASCAVEVPR

CPF | 00666795916

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDAOE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
Data da Colação de Grau | 2O/L2/2007 Diplomação | 20/ L2/2007
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da
N.o 5.19411966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Resolução do Confea N.o 2L8/1973 - Art. 70 de 29/06/L973 do CONFEA.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de tl/12/L933

Lei
569

/2 0

urso de

e

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
FACULDADE DE CIENCIAS APLICADAS DE CASCAVEL - FACIAP. UNIPAM
Data da Colação de Grau | 25/05/2009 Diplomação : 2110
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40 de 3l/07/199L do CONFEA.
observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 30/09/2010 o
Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho.

Res po nsa bilid ad e Tecnica/Quadro Técnico:
11840 - SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Desde: 2f/LO/2009 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

53262 - ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -

creâweb.crea-pr.org.br^/íebrestritajroíDefault.aspx?SESSAO=2LHgFvaemrph&CODREGT0=547944

N
Anotações:
O portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho ministrado pela Faculdade de Ciências Aplicadas de Cascavel - FACIAP - UNIPAN
no período de fevereiro de 2008 a maio de 2009,

W

)\'
t" 'l)

1t2

CREA

Certidão de Registro de pessoa Física e
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26tO312019 CREA

Desde: 28105/2012 Até: l5/04/20L6 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

53262. ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME

oesdei L6/04/2016 Carga Horária: 4 Horas Unidade' HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Pa ra fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
( http://www.crea-pr.org. br), através do protocolo n.o 111584/2019.

Emitida via Internet em 26/03/20L9 12:15:19

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014,
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respêctiva ação penal.

creawe b.crea-pr.org.brirebrestritaJroíDefautt.aspx?SESSAO=2LHgFvaemíph&CODREcTO=547944
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PreÍeitura Municipal de
Maria Helena

%,
Maria Helena

Praça Erasll, 2001 - Fone {{/tl 3662-1030 - CEP 8748{)400 - MARTA H€tEt{Â - pR

cNPJ 76.247.386/000l-m

AtEsrÂDo oe execucÃo DE oBRA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ALUGALIÍ,- USINA DE ASFALÍO, fRANSPORTES E

SERVIçOS LTD\ inscrita no CNPI sob o ne 05.826.387/0001-53, sediada na PR 323, KM 326 + 4@m, na

cidade de Perobal-Pr., executou obras de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a

Quente (CBUQ), em vias urbanas da cidade de Maria Helena-Pr., em conformidade ao Contrato ns

062/2016 e Concorrência nc 001/2016, executando os serviços abaixo detalhados:

Placa de Obra (3,00 x 1,50m)
Placa de Obra {0,75 x 1,50m)
Remoção da Camada Superficial
Escavação, Carga de Transporte - Mat. 13. Cat., DMT 4.000 a 5.0@m
Compactação de Aterro - 100% P.N

Regularização e Compactação Subleito
Base de Solo Cim ento- 4%'

Meio-Fio com Sarjeta de Concreto (0,O42 m3/m)
Pintura de Ligação com Emulsão
lmprimação com Emulsão

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ)

Calçada em Concreto
Rampa de Acesso p/ Deficientes

Plantio de Grama em Placas

Placa de Regulamentâção - Triângulo
Placa de Regulamentação - Octógono
Placa de Sinalização

Pintura de Faixas - BÍancas

Und
Und
M3
M3
M3
M2
M3
M

M2
M2
Ton
M2
Und
M2
Ud

Ud
M2
M2

1,00

3,00
4.199,58
5.879,42
4.199,58

20.998,11
2.781,75
4.878,87

18.s58,68
18.558,

1.855,
5.08

4

lnicio: 13/06/2016
Termino: L3/0712017

O Engenheiro Responsável Técnico pela empresa e pelos serviços acima descritos foi Eng. Civ

a executora da obr , AlusalilaThiago Murilo Foltran, Carteira Profissional ne 93.97? /O PR, e a empres
Registrada no CREA/PR ne 53.262, de aco o com a\

N

coNFERÉcoM

ooRIGINAL

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART sob o ne 20161996843'

Maria Helena - Pr., 14 de fevereiro de 2017
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I ,j(/
D liton Fernando Cordaço

Engenheiro Civil - CREA,/PR ne 145.93GD

Responsável pela Fiscalização da Obra
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09/07/2019 CREA

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
THIAGO MURILO FOLTRAN
Carteira Profissional: PR-93977/D RNP No:1705174795
Acervo Técnico No.i1327l2OL7 Protocolo No.:2O17IOO1O88
Selos de autenticidade:A 0036293, A 0036294, A 0036295
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GCONSELHO REGIONAL DE EI{GENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

fa ir atiF

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(S) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra (s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47o da Resolução no 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsa bilidade quanto a realização e
conclusão do(s) servíço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsa bilidade
deste Orgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional( is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194166,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técn ico-profissional de uma pessoa jurídica
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissio
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48o da Resoluçáo LO251200 o
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de rvo tco
(s)estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) con

ART(S) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamen
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que a
exigência prevista no Artigo 30, § 1o, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Ceftifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem in
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desa
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsa bilidade do C

de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades
na(s) ART(s) acervada(s), conforme dísposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente ceftidão, sendo
daquele de responsa bilidade do(s) seu(s) emitente(s).
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https://creaweb.creâ-pr.org.br/webrestriiajroíDêfault.aspx?SESSAO=cASjGSsJAE6Í&COoREGTO=97944
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Certifica que, conforme dispõe o Artígo 20 da Lei Federal n.o 6.496/77, a ARÍ
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

THIAGO MURILO FOLTRÂN
Carteira Profissiona l:PR-93977 /O RNP No.:1705174795
Acervo Técnico No.:1327 /2017 Protocolo No.:2O17IOO1O8878
Selos de autenticidade:A OO36293, A 0036294, A OO36295

ÀRT Correspons
Empresa Executora . . . : SOTRÀM CONSTRUTORA E TERRÀPLENÀGEM LTDÀ

ART NO

Cont ratante (s)

Tipo de Obra/Servj-Ço: RODOVIÀS

20160609960 0...... Registrada:16 / 02 /2016.
20160493406 0 .....

DEPÀRTÀMENTO DE ESTRÀDÀS DE RODÀGEM DO ESTADO DO
pÀRÀNÀ - CNPJ,/CpF:'16-669 -324/0001-89...

Tipo de contrato. . . . : PREsrÀÇÃo DE sERvlÇos .

Àrividade Técnica...:ExECUÇÀo DE oBRA OU SERVIÇO TÉCNrCO. . .

Área de competência.:oBRÀs RoDovrÁRrAs / FERRovlÁRrAS

serviÇo contratado , . : ExEcuÇÃo DE oBRÀs DE TERRÀPLENAGEM
ExECUÇÃo DE oBRÀs DE pÀvrMENTÀÇÃo. . . . . . . . . .
ExEcUÇÃo DE oBRÀs DE ARTE CoRRENTE.

Dimensão. . . . .|23,00 METRo
Área Àmpliada :0,00 METRo

Área Existente: O, OO METRO .......
Área de Reforna:0,00 METRO ......

Dados Complementares:0, 00 .

Local da Obra.......:ACESSSO II TAPEJÀRÀ - ENTR. PR/47?, SN RURÀL
Município/Estado.... :TÀPEJARÀ,/PR... ...
Data de Inicio. .... . t25/77/2475 Data de Conctusáo:23l05/2016.,,.,

Descr. Compl . Serv..:ÀTERRO COM RACHÃO SEM BRITAGEM TRÂVÀDO COM BICÀ
Docto de Conc.lusão. . : DECLARAÇÃO PROFISSIONÀL

coRRrDÀ(sEM coMpÀcrAÇÃo coM Ror,o) - 3.438.866M3,
DESMATÀMENTo E r,rMpEzÀ oral.t. arÉ 30ct4 - 2.024,280M2,
CoMPACTÀÇÃO DE ÀTERROS 100t pN (A) - 1.935.90M3. ESC.
cÂRGÀ E TRÂNSP. 1A. CAT. (0-200M) - 726,00M3, ESC.
CÀRGA E TRÂNSP. l-A. CAT. (2000-3000M) - 2.710,00M3,
DEMoLTÇÃo DE pÀvrMENTo - 9r,512M3, BRrTÀ GRÀDUADÀ
100â pM - 81, 135M3, BICA CORRIDÀ - 528,12'fi43,
MÂCÀDÀME SECO BRITADO PREENCHIDO C/ BRITÃ GRÀDUADA _
50?,96 M3, rMpRrMÂÇÃo TMPERMEÀB. ExcLUsrvE FoRNEC. Do
cM - 1.092,60M2, C.B.U.Q. EXCL. FORNEC. OO Cap (arÉ
lO.OOOTN) - 104,78TN, PINTURÀ DE LlGÀÇÀo ExcLUSIvE
EoRNEc. DÀ EMULsÁo - 532,a0M2, FoRNECTMENTo DE
ASFÀLTo orr,uÍno cu-:o - 1,31oTN, FoRNEcTMENTo DE
cÀp-50/70 - 5,134TN, FoRNECTMENTo DE EMULSÃo RR-1c
(ÀP) - 0,266TN, EscÂVAÇÃo DE BUEIRoS EM 1A. cÀT.-
1.091,004M3, LASTRO DE RÀCHÃO SEM BRITÀGEM
-1-71.224M3t BOCA DE BDTC 1,20M - 1,OOUND. CONCRETO
FCK=15MPÀ, PREPÀRO EM BETONEIRO E LANÇ.- 31 ,51IM3,
coRPo DE BDTC 1.20M EM BERÇO - 26,OOM,. ESCÀVÀÇÃO
MÀNUÀL DE VÀLÀ 1A. CÀT._ 24I,40M3, FORMÀS DE MÀDEIRÀ
CoMUM _ I3I,712M2, ENCoRÀMENTo PEDRÀ DE MÀo ÀRRUMADA
- 29,5AM3, ÀÇO CA-50 FORNEC. DOBR. COLOCÀÇÃO
'7'7'7,-788KG, REÀTERRo E ÀprLoÀMENTo MEcÂNrco _ 64.80M3,
SÃRJETA TRÀPEZOIDAL CONCRETO - TIPO1 - 9,5M, SARJETÀ
TRIÀNGULAR CONCRETO - TIPO2 - 18O.OOM. ENLEIVÂMENTO -

# t,

o
httpsr//crea .crea-prorg.br/wêbrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=cA5jcSSJAE6Í&CODREcTO=547944
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576,a0t'12, PLÀCA DE SrNÀLrZÀÇÃO pROvrSóRrÀ - 32,OOVL2,
ÀLUGUEL DE GRUPO GERÀDOR ?,0 KVA PÀRÀ SINÀLIZÀÇÀO
NOTURNA - 7.62A,00H, BALDES PLÁSTTCOS, SOQUETES E
SUPORTES PARÀ SINÀLIZÀÇÃO NOTURNÀ - 60,OOUND, CONE DE
PVC SIMPLES FLEXIVEL REELETM H=75CM - 60/00UND,
CABO ELÉTRICO 2X2,51A4 PARÀ SINALIZAÇÀO NOTURNA -
700,00M, LÂMPÀDÀS TNCANDESCENTES 4OVi - 60, OOUND,
SUPORTE PARÀ PLACA DE SINALIZAÇÃO PROVISÓRIA
32,0ouND, MOBILTZÀÇÃO E DESMOBTLTZAÇÃO - 1.0ocB......

Observação.......... :
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

THIAGO MURILO FOLTRAN
Carteira Profissiona l:PR-93977 lD RNP No.:1705174795
Acervo Técnico No.:132712O17 Protocolo No.:2O17IOO1O8878
Selos de autenticidade:A 0036293, A 0Í)36294, A 0036295

Docto de Conclusão. . : DECLARÂÇÃO PROFISSIONÀL
Descr . Compl . Serv. . : 1) COMPACTÂÇÃO DE ATERROS 100% PN (A) -

ESC. CARGÀ E TRÀNSP. 1A. CAT. (0-200M) -

ART N". . . . . . . .120L607915?0 0...... Registrada:.29/A2/2A16
ÀRT Correspons...... :24160195984 0

Empresa Executora . . . : SOTRAM CONSTRUTORÀ E TERRÀPLENÀGEM LTDA...
Cont ratante (s ) DEPARTÀMENTO DE ESTRÀDÀS DE RODÀGEM DO ESTÂDO DO

PARÀNÀ - CNPJ,/CPF: '16.669 .324 / 0001-89
Tipo de conrraro....:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:ExEcuÇÃo DE oBRÀ ou sERVIÇo tÉcnlco....

Dados Compl emen tare s : 0, 0 0

Loca.L da Obra. . ..--:PR 323, SN RURÀL...
Município/Estado. . . . : UMUARÀMÀ/PR
Data de Inicio......:25/02/2A16......... Data de Conclusão:24/0'7 /2076... -

Área de comperência. : oBRÀs RoDovrÁRIÀs / FERRovrÁRIÀs
Tipo de obra/ ServiÇo: RODOVIÀS.
serviÇo contratado..:ExECUÇÃo DE oBRÀs DE TERRÂPrENÀGEM

ExEcuÇÃo DE oBRÀs DE PAVTMENTÀÇÃo
EXECUÇÀO DE OBRÀS DE ÀRTE CORRENTE.
ExEcUÇÀo DE oBRAS DE ARTE ESPECIAL.

Dlmensão. ...:48,00 METRo........ Área Existente:O,OO METRo .......
Área Ampliada : O, OO METRO Área de Reforma: O, OO METRO . . . . . .

1

1

.569,942N13,

.351, 126M3,

w

ESC. CARGA E TRÀNSp. 1A. CAT. (8000-10000M) -
2.254,20LM3, C.B.U.Q. EXCL. FORNEC. DO CÀp (ÀTÉ
1000oTN)- 95,2oTN. pTNTURA DE LrGAÇÃo ExcLUsrvE
FORNEC. DA EMULSÀO - 4A8,AAM2, DEMOLIÇÃO DE PÀVIMENTO
- 81,62-1M3, rMpRrMÀÇÃo TMPERMEAB. ExcLUsrvE FoRNEC.
DA EMULsÃo - 833.00M2. so],o crMENTo Mrsr. prsrA (4%)
100t PN - 85,00M3. SOLO CTMENTO MrST. prSrÀ (6%) 1002
pN - 61,20M3. BUETRo METÁLrco Mp-100 CTRCULAR E=3,4MM
- 6.6'72,OlKG, CONCRETO ECK=15 MPÀ. PREPÀRO EM
BETONETRÀ E LÀNÇ.-16,20 M3, ENROCAMENTO PEDRÀ DE MÀO
JOGADA -.. 11 ,75t43| FORMAS DE MÀDEIRÀ COMUM - !64,4OM2,
SÀRJETA TRÀPEZOIDÀL CONCRETO-TIPO 2A - 52,50M,
SÀRJETÀ TRIANGULAR CONCRETO- TIPO 2A - 57,OOM,
REÀTERRo E ÀprLoÀMENTo MEcÂNrco - 190,69M3. LÀsrRo DE
RÀcHÃo sEM BRrrÀcEM - 299,363M3, coNCRETo FcK=18MpA,
PREPÀRO EM BETONEIRO E LANÇ.- 29,34-tM3, ÀÇO CÀ-50
EoRNEc. DoBR. cor,ocÀÇÀo - 1.379,395Kc. EscoRÀMENTo DE
GÀLERIÀS CELULÀRES - 8,410M3. ENLEIVÀMENTO'710,00y12, FORNECTMENTO DE CÀp-50/70- 4,664'INt
FoRNEcTMENTo DE EMULSÃo RR-1c (Àp) - 1.203TN,
MoBrLrzAÇÀo E DEsMoBrLrzÀÇÃo- 1,o0cL. 2)Esc. CARGÀ E
TRÀNSP. 1A. CÀT. (8000-10000M) - 2.).91 ,50'7t43,
ENCoRÀMENTo PEDRÀ DE MÃo ÀRRUMADA - 358/14M3,o

httpsr/ crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Oefault.aspx?SESSAO=cASjcSSJAE6f&CODREGTO=5479,14 417
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09t07 i2419 CRÉA

CONCRETO CICLÓPICO ECK=15 MPA, PREPARA EM BETONEIRÀ E
LÀNÇ.- 134.80M3, FORMAS DE MÀDEIRÀ COMPENSÀDÀ
RESINADA - 234,07O1.'i2, REÀTERRO E ÀPILOAMENTO MECÀNICO

- L.569,434M3, MOBTLTZÀÇÃO E DESMOBTLIZÀÇÃO - 1.00GL.
3) ESC. CÀRGÀ E TRÀNSp. 1À. CÀr. (8000-10000M) -
62L,306M3, ENCORÀMENTO PEDRÂ DE MÃO ÀRRUMÀDA
106,82?M3, CONCRETO CICLÓPrCO FCK=15 MPÀ, PREPARO EM

BETONEIRA E LÀNÇ.- 53,00M3, ESCORÀMENTO DE CÀVÀS DE

FUNDÀÇÃO - 24,00M2, FORMAS DE MADEIRÂ COMPENSADÃ
RESINADÀ - 80.-75142, REATERRO E ÃPILOÀMENTO MECÀNICO _

443,79M3, ENLEIVAMENTO _ 35O, OOM2, MOBILIZAÇÂO E
DESMOBILIZÀÇÃO - 1, OOGL

Observaçáo.
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,.,^\ P

I

I

À

w

5i7í



09t07 t2019 CREA

THIAGO MURILO FOLTRAN
Carteira Profissiona l:PR- 93977 /D RNP No.:1705174795
Acervo Técnico No.:1327 l2Ol7 Protocolo No. :2O17IOO1O8878
Selos de autenticidade:A OO36293, A 0036294, A OO36295

ART NO .. - :20767996843 0-... -. Reqistrada1.18/05/2016.
Empresa Executora . . . : ÀLUGALILA USfNÀ DE ÀSFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS

LTDA - ME

Cont ratante (s) MUNICÍPIO DE M.ARIÀ HELENA CNPJ/CPF:
"16 .24't .386 / 0A 01-00. .

Tipo de contrato....:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Arividade Técnica...:ExEcuÇÃo DE oBRÀ ou sERVIÇo TÉcNlco
Área de Competência.:SISTEMÀS DE TRÀNSPORTES . . . . . . . . . . . .

Tipo de Obra/ServiÇo :ARRUÀMENTo.

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTÀÇÃO
serviÇo contratado..:ExECUÇÃo DE oBRAS DE TERRAPLENAGEM. . . .

Dimensão. . . . :18.858,68 M2 Área Existente: O, OO M2

Área de Reforma: O, OO M20, 00 M2

Dados Compl-ementares :0, 0 0

Local

Data de Inicio. .....273/06/2016

da obra VIAS PUBLTCAS
Municipio,/Estado. . . . :MÀRIÀ HELENA/PR

Área Ampliada

de Conclusâo.
. Comp.L . Se rv .

SN URBANO

Data de Conclusão:13l 0l /201-'1 .....
Docto
Descr

: DECLARÀÇÃO PROFISSIONÀL.
:PLÀCA DE OBRÀ (3,00X1,50M) - 1,00 UND, PIÀCA DE OBRÀ

(0,75X1,50M) - 3.00 UND, REMOÇÃO DÀ CÀMÀDÀ
SUPERFICIAL_ 4.199,58 M3, ESCAVAÇÃO, CARGÂ E
TRÂNSPORTE MAT. 1À. CAT. DMT 4.OOO À 5.OOOM- 5.8'79,42
M3, COMPÂCTAÇÃO DE ÀTERROS - 100t pN- 4.199,58 M3,
REGULARIZAÇÃO E COMPACTÀÇÃO DO SUBLEITO- 20.998,17
M2, BASE DE SOLO CIMENTO - 4Z - 2.'783,-75 M3, MEIO-FIO
coM SÀRJETA DE CONCRETO 10,042 M3/M)- 4.8'78,8't M,
PINTURÀ DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO_ 18.558.68 M2,
TMPRTMÂÇÂO COM EMULSÃO- 18.558, 68 t!12, CONCRETO
BETUMINOSO USINÀDO A QUENTE (CBUQ) - 1.855,81 TON,
CALÇADÀ EM CONCRETO - 5.081,73 M2. RÀMpÀ DE ÀCESSO p/
DEFICIENTES_ 88,00 UND, PLÀNTIO DE GRÀMÀ EM PLÀCÀS-
4.648,4-7 M2, PLACÀ DE REGULÀ]1ENTÀÇÃO - TRrÃNGU],O-
13,00 UND, PLACA DE REGULÀMENTAÇÃO - OCTóGONO_ 5,OO
UND, PLÀCÀ DE SINALIZÀÇÃO - 4,28 M2, PINTURÀ DE
FATXAS - BRÀNCÀS- 640,04 M2

ObservaÇão . . .

Q*,
httpsJ/creaweb.crea-pr.org.br/webrestritalrroí/DeÍault.aspx?SESSAO=cAsjGSSJAE6f&CODREGTO=547944 6t7

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARÁNÁ

Certidão de Acervo Técnico
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico
RA\.\

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
THIAGO MURILO FOLTRAN
Carteira Profissional:PR-93977 lD RNP No.:1705174795
Acervo Técnico No.zl327 12í,17 Protocolo No.:2O17IOO108878
Selos de autenticidade:A 0036293, A 0036294, A 0036295

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
( https://www. crea-pr.org. br), através do protocolo n.o 2017100108878.

Emitida via Internet em 09/07 /2019 1 1 : 20: 03 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Servi
oo2/2074.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o a

respectiva ação penal
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httos://creaweb.crea-prorg.br/webrestritajrof/Deíault.âspx?SESSAO=cASjGSsJAE6f&CODREGTO=547944 C
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9lyilíl- Alugalila. Usina de Asfalto, Trausportes e Serviços [tda.
CNPJ 05.826.387/0001-53 - Cad. lcms. 90.636.913-37 - Insc. Mun. ne 689

DE,

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume possui 32 (Trinta e duasJ páginas numeradas
ordenadamente, que foram utilizadas para HantltfeçÃO de nossa

empresa no Edital de Pregão Presencial ne 022/2079, tendo como

objeto:

-)

RAsf"

Perobal- Pr, em 15 de Julho de2019

t^
I

^wa'Úsiha de Asfalto, Transportês ê Sêrviços Ltda. ME

tLaisa Gabriela Penariol de Souza

Sócia Administradora
ÍõHpt os sz

CAD.ICMS

TRA}ISPO

Rod. PR 323ltn

ALUGALII.A. IIADEASFALTO'

\.í
thooot-ss'
636.913-37

rÇos LToÀ ME

m - Cr PostalS

D

Rodovia PR 323 - Km. 326 + 400Mts. - CEP 87.538-000 -Tel. (44) 3625-1649 - alugalila@g

0 -Perobat - Paraná

com - Cx. Postal93 - rWT^.
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ PARA SEREN,Í

UTILIZADOS NA RECUPERAÇÃO DA MALHA VIARIA D4
SEDE E DISTRITO DO MUNICIPIO DE PEROBAI,,

CONFORME EDITAL EM EPÍGRAFE. I
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ATA DE REUNIÂO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES 01 E 02 N

REF: EDITAL PREGÀO PRESENCIAL NO 22I2O1g

Ata da sessão de recebimento dos envelopes n.o 'l e
n.o 2, em atendimento ao edital de Pregão presencíal
n' 2212019 - PMP.

Aos '15 de julho de 2019, às 14:00 horas, na sala licitação da Prefeitura l\,lunicipal de
Perobal, Estado do Paraná, em sessão pública, sob a coordenaçáo do Pregoeiro, e auxilio
da equipe de apoio designado pela Portaria no 01712019, de 10 de janeiro de 2019, pa'a
proceder ao recebimenlo dos envelopes no 1 e no 2 enlregues pelas proponentes
inleressadas na execuçáo do objelo do Pregão Presencial no 2212019-PMP, objetivando a
contratação de empresa para fornecimento parcelado de concreto betuminoso usinado a
quente CBUQ para serem utilizados na recuperaçáo da malha viária da sede e distrito do
município cle Perobal. Antes da abertura da sessão foi credenciado o seguinte
represenlante legalmente constituido pela proponente participante na licitaçáo:

i coq_ l P e nte Re resentante leqal

4084 ALUGALILA USINA DE ASFALTO, CLAUDIO FERNANDO LESCANO
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
EPP

O(s) senho(es) representante(s), após se identifica(em) junto ao pregoeiro e a equipe de
apoio, eÍetuou(aram) a entrega dos envelopes no. '1 e no. 2, ocasião em que o senhor
pregoeiro declarou encerrado o prazo de enlrega de qualquer envelope, nos termos do
edital. Abeía a sessão lo Sen hor oelro, a resentou como onente, a em resa

cod do Razão social No do CNPJ
Íornece

4084 ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, 05.826.387/0001-53
TRANSPORTES E SERVIçOS LTDA

A seguir, foram rubricados os envelopes n0 01 e 02 pelo pregoeiro e pelo(s) representante(s)
da(s) proponente(s) presente(s) que o assim desejou(aram). Em ato contínuo, o Sr.
Pregoeiro advertiu o píoponente das penalidades aplicáveis aos licitantes e procedeu a
leitura do art. 70 da lei 10.52012002. Ém seguida o pregoeiro procedeu-se à aberlura dos
envelopes no 1 contendo a proposta que foi rubricada pelo pregoeiro e o senhor
representante da(s) proponente(s) presenle(s). Após ser lida em voz alla e analisada as
propostas pelo Pregoearo visando o atendimenlo das condições estabelecidas em edital e
classificadas as propostas para a Íase de lances. o pregoeiro convidou o autor da proposta

classificada para formular lances de Íoíma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior
preço e os demais em ordem decrescente de valor, encerrada a fase de lances, restaram

vencedores as propostas conslantes no mapa comparativo de lances: \
Após a análise pela equipe de apoao da qualidade dos materiais propostos, o pregoeito
procedeu à abertura dos envelopes n"02 de habilitaçáo, contendo a documentação dg
i'rabilitação, da(s) empíesa(s) vencedora(s) que após a analise da documentaçâd.foi(ram)
declarada(s) habilitada(s). De acordo com o resultado de preços apresentado pela empresa,

o Pregoeiro e Equipe de Apoio julgou vencedor (es) a(s) empresa(s):

X

il

í
[^ q



Vendedor Valor Total (R$)
i1

ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E ,I28.1OO,OO

SERVIçOS LTDA - EPP

Neste momento foi oportunizada a empresa para inlerpor recurso, a qual declarou náo ter
interesse de manifestar-se. Neste ato o Pregoeiro ad.iudicou nos melhores termos de direito,
o ob.jeto da Licitação Pública na modalidade de Pregáo Presencial, sob no 2212019, ao
vencedor acima especificado. Nada mais havendo a tratar, o Senhor presidente deu por
encerrada a sessão, lavrou-se a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada
pelo pregoeiro e a equipe de apoio e o representanle da proponente presente.

Representante da proponente

-"i

ALUGALILA USINA DE o TRANSPORTE S E SERVI OS LTDA - EPP

"!

I
,

2

FL3

Pregoeiro:

FABIO CESAR BELEZI

Membros da equipe de apoio:

LUIZ G. P. ZORATI

RAQUEL S. M. PEREIRA

EDMARCIA VANESSA DOS
SANTOS

4
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PARECER JURIDICO
Ementa: Homologação procedimento licitatório
modalidade Pregáo no2212019, para a contratação de
empresa para fornecimento parcelado de concreto
betuminoso usinado a quente CBUQ para serem
utilizados na recuperação da malha viária da sede e
distrito do município de Perobal.

1. E solicitado parecer acerca da homologação do
procedimento licitatório, realizado na modalidade Pregáo no22t2O'lg, o qual teve como
objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de concreto betuminoso
usinado a quente CBUQ para serem utilizados na recuperação da malha viária da sede
e distrito do município de Perobal.

2. O processo vem à apreciação do Senhor PreÍeito
Municipal para deliberar quanto a homologação do objeto do certame licitatório, em face
à determinação constante do art. 40 inciso XXll da Lei 10.52012002, Att. 6o, V do
Decreto Municipal no02212007 e art.43, Vl da Lei 8.666/93.

3. A abertura do procedimento foi determinada pela

autoridade competente, em obediência ao contido no art. 60, ll, do Decreto Municipal
no02212007 , nos termos do despacho anexo aos autos.

4. Destaca-se ainda que o aviso do edital foi

devidamente publicado no diário oficial do Município, Jornal Umuarama llustrado, como

também foi informado no mural de licitaçÕes do TCE/PR, conforme os inclusos

comprovantes aos autos, cumprindo-se assim, o principio da publicidade, sendo

observado o prazo mínimo exigido no art. 11, lll, do Decreto Municipal no02212007.

5. Registra-se ainda que o exame, julgamento e

classificação das propostas foram feitos conforme critérios pré-estabelecido no Edital,

cumprindo-se, assim, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório art. 41 da

Lei 8.666/93 e art. 40 daLei 1052012002.

6. Deixamos de analisar os documentos das empresas

participantes, tendo em vista ser esta a obrigação do pregoeiro e equipe de apoio,

conforme disposto o Art. 10 do Decreto Municipal no022120O7 .

ANTE O EXPOSTO, o presente está apto a ser

elevado ao crivo do Chefe do Poder Executivo Municipal, para decidir sobre a
homologação do procedimento licitatório, modalidade Pregáo no2212019, em obediência

ao disposto no art. 40, XXll, da Lei 1052012002 e art. 43, Vl da Lei 8.666/93.

É o parecer, s.m.j.

Perobal, 15 de julho de 2019.

ELIANA RODR'GUES VIEIRA.

É
L

Ç
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

PORTARTA No 266/20í9.
Homologa o julgamento
Equipe de Apoio sobre
Pregáo no2212.019 PMP.

proferido pelo Pregoeiro e
propostas apresentadas ao

It nÀ

FL'J

o-
qs- ?

\q II

O PREFEITO MUNICIPAL OE PEROBAL, Estado do paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Art. 1o. Fica homologado o julgamento proíerido pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão no 2212.019 PMP, objetivando a
contrataÇão de empresa para fornecimento parcelado de concreto betuminoso usinado a
quente CBUQ para serem utilizados na recuperaçâo da malha viária da sede e distrito do
município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo
ES ecificadas, nos termos da ata anexada no referido rocesso

VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)

ALUGALILA USINA DE ASFALTO,
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA . EPP

de julho de 2019

,I
1 28.1 00,00

Art. 2o. Esta Portarja entra em vigor na data de sua publicaÇão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 15

AL R DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

RESOLVE:

Oti6

IN
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CoNTRATO No69 /20í9.
DE FORNECIMENTO

Pregão N'22l20í9.

Que, entre si, celebram de um lado, o MUN|CíP|O DE PEROBAL,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no 01 .612.4441O0O140,
com sede âdministrativa na Avenida Pâraná, 609, em Perobal - PR., neste ato
representada por ALMIR DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agentê político, portador do RG
n". 3.246.546-1ISSP-PR, e do CPF. No. 670.647.799-00, residente à Rua Jussara 929, em
Perobal, Estado do Paraná doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERV!ÇOS LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ sob no 05.826.387/0001-53, com sede à ROD PR 323,na cidade de PEROBAL -
PR, CEP87538-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representâda pelo
sêu representante o Sr. LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA, brasileiro, empresário,
portador da Cédula de ldentidade n"106929475, e inscrito no CPF sob no 085.756.479{3,
resolvem firmar o presente Contrato.
CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇAO: O presente instrumento é celebrado com
fundamento no Pregão n' 2212019 -PMP, homologada pela Porlaria 26612019 de l5 de
julho de 2019, que integram o presente Termo e na Lêi no 8.666/93, alterada pela Lei
8.883/94.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Completam o presente Contrato parâ todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos as condições constantes no procedimento
licitatório acima descrito, bem como a proposta do Vendedor, anexos e pareceres que
formam o procedimento do Pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado
de concreto betuminoso usinado a quente CBUQ para serem utilizados na recuperação da
malha viária da sede e distrito do município de Perobal, conforme quantitativos e
especificaçóes constantes no anexo I deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$
í 28.í 00,00(cento e vinte e oito mil e cem reais).
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter-se regularizada, pêrantê o Sistema de
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que
o CONTRATANTE, possa efetuar os devidos pagamentos;
ParágraÍo Segundo: O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia '10o dia útil do
mês subseqüente ao vencido.
Parágrafo Terceiro: a entrega será de forma parcelada ser retirada na sede da licitante,
devendo a mesma êstar localizada num raio de distancia de 30 km da sede do Município
de Perobal - Pr., empresas localizadas Íora desse raio deverá eíetuar a entrega do objeto
da licitação na sede do município de Perobal, correndo por sua conta todas as despesas
oriundas da entrega, após a conseqüente assinatura do contrato, para um período de até
12(doze) meses, tais como: seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.
Parágrafo Quarto: o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas) vias,
na sede da contratante:
O bem licitado deverá ser Íaturado em nome do Município de Perobal, no CNPJ
n'O1 .612.4441000140.
lll - O faturamenlo deverá ser apresentado conforme segue:
a) nota fiscal, com o nome do bem fomecido, número e tipo da licitação, numêÍo do
contrato de fomecimento com o Município,

{)



MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ

b) fatura, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação e do contrato e
sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratantê;
c) termo de recebimento provisório.
Parágrafo Primeiro: A liberação do pagamento ficará condicionada à regularid
fornecedor, perante o FGTS e INSS.

uÍ

ade do

DF

RA§\
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CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA - O presente Contrato terá vigência de í2 (doze)
meses, iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, e com termino previsto
para o dia í5 de julho de 2020.

GLÁUSULA QUINTA - DOTAçÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes com a
aquisição objetivada por esta licitação conerão por conta da seguinte dotação

amenlária:o

05 0502 IJ 452 0 17 339030540000 1096 511
05 0505 15 452 0 339030540000 1264

CLÁUSULA SEXTA: - O VENDEDOR, não poderá ceder ou transferir à terceiros os
direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa, prevista no arligo 77 da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO ÚltCO - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito,
independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das
seguintes hipóteses:
a) - O requerimento de falência, concordata, dissolução ou notória insolência, liquidação
judicial ou extra judicial, e alteração social ou modificaçáo da finalidade ou estrutura interna
da VENDEDORA que, à juízo do MUNICIPIO DE PEROBAL, prejudique a execução deste
contrato;
b) - Quando a VENDEDORA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do
MUNICIPIO DE PEROBAL.

c) - Ocorrendo qualquer das hipóteses prevista no Art. 78 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: - A abstenção por parte do COMPRADOR da utilização de qualquer
direitos ou faculdade que lhe assistam em nzão deste contrato e/ou da lei não importará
em renuncia destes mesmos direitos ou Íaculdades que poderão ser exercidos a qualquer
tempo.

CLÁUSULA NONA: - A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
Rescisão, arcando a VENDEDORA com as conseqüências contratuais, suas
responsabilidade e sanções prevista na Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: - a) - Pagará a VENDEDORA, multa de 0,2yo (zero virgula dois por
cento) calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso excedente ao prazo fixado
nesta cláusula, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do
MUNICIPIO DE PEROBAL, ser descontado de preço previsto no presente instrumento,
sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades dai decorrentes'
b) - Fica assegurado a MUNICIPIO DE PEROBAL, a seu exclusivo critério o direto de:

4,

Orgão Unid Função Sub-
Funcão

Aplic Projet Categoria
economica

Desp. Fonte

FLS.
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l) Alterar o presente contrato com base nas normas legais editadas pela União;
ll) Rejeitar os produtos que não estiverem de acordo com as especificações.
lll) O prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lei 8.666/93, podendo ser
pronogado para que haja total fomecimento dos produtos e cumprimento do presente
instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos do
primeiro pagamento que se seguir a correspondente imposição.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS OBRIGAçÕES) -
a) DO MUNICIPIO:
l- Atestar a efetiva êxecução em definitivo do objeto licitado;
ll- Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;
lll- Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada,

necessária a perfeita execução do Contrato;
lV- Efetuar o pagamento à contratada no prEzo avençado, após entrega da Nota Fiscal no

Departamento de Contabilidade;
V- NotiÍicar, por escrito à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de qualquer

sanção;
b) DA EMPRESA CONTRATADA;
| - Executar o objeto da desta licitação nas especificaçóes contidas no Edital;
ll - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros dêconêntês da execução deste
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações
de responsabilidade civil e penal, deconentes do fornecimento e de qualquer tipo de
demanda;
lll - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente instrumento, mm perfeição e acuidade;
lV - Deverá a empresa mantêr atualizados os pagamentos decorrentes da contratação
(quando oconer), como salários de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus
empregados; quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias
lhe asseguram;
V - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento;
Vl - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que foram solicitados
pelo Município, e cujas reclamaçôes se obriga a atender prontamente;
Vll - Manter, durante a exêcução do contrato, as mesmas condiçôes de habilitaçáo;
Vlll - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprêssõês que
fizerem necessários no quantitativo estimando do objeto desta licitação, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
lX- Realizar a entÍegâ dos produtos na Íorma da proposta aqui contratada, observado
fielmente a qualidade, o quantitativo e o valor;
X- Entrêgar os produtos solicitados;
Xl - Apresentar as faturas preenchidas de Íorma correta e em valores correspondente às
requisições, em tempo de serem processadas;
Xll - Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipóteses atrasar a entrega dos
produtos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A alteração de qualquer das disposições esta
nestê contrato somentê se reputará válida se tomada expressamente em termo aditivo,
que ao presente se aditará, passando dele Íazer parte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR-A - O presente contrato reger-se-á pelas disposições
expressas na Lei 8.666/93 e alteraÇões, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-
lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposiçôes de Direito
Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos neste contrato serão dirimidos de
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, em especial pela Lei
8.666/93 e suas alteraçóes.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - FISCALIZAçÃO: É competente para o recebimento do
objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu cumprimento, a Secretaria
Municipal de Administraçáo.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - OO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, para dirimir questóes resultantes da ou relativas à aplicação deste
Contrato ou execuÇão do ajuste, não resolvidos na
E por estarem justas e concordes, as partês a
(quatro) vias, de igual forma e teor, na

PREFEITURA MUNICIP
julho de 2019.

AL D ALMEIDA
Prefeito unicipal de Perobal

Contratante

ra administrativa.
inam o presente instrumento em 04

da temunhas.
R , ESTADO DO PARANÁ, 15 dE

RTES E SERVIÇOS LTDA - EPP

ntl
!"Jrxlnr{.

A DE ASFALToGALI
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Contratada

2 4t
Suetl eiàgeHtini zorati
cPF 695.743.599-72
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ANEXO t- CONTRATO No69/2019.

LOTE O2.COTA DÉ 25% RESERVADA PARA ME/EPP OU MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL;

Lote Item cód Dêscrição do Produto Quant Unid Valor
Unit

Valor
Total

1 1 4984 Concreto betuminoso usinado a
quente - CBUQ

225,0 TN 427,00 96.075,00

TOTAL LOTE 0í: R$ 96.075,00

Lote cód Descrição do Produto Quant Unid Valor
Unit

Valor
Totâl

2 1 4984 Concreto betuminoso usinado a
quente - CBUQ

75,0 TN 427,00

TOTAL LOTE 02: R$ 32.025,00

//)

LOTE Oí-COTA PRINCIPAL 75%:

I 
ttem

32.O25,OO

4
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EXTRATO DE CONTRATO

xg'n'gq4'j1;;ff*116;;u*il,**'
v'"i., i"t"r' R$ 128 100'00

üi"ã""úi r sroT t1e a 15t07t2o'

;;li'#"üçáo : Presão no22t2o1e

\
PUBLICADO NO JOR\À]-

UMUARAMA ILUSTRÂDO

Data:...
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